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INSTITUI A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TAIOBEI-

RAS, ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 

 
  NÓS, REPRESENTANTES DO POVO DO MUNICÍPIO DE TAIOBEIRAS, ESTADO DE MINAS 

GERAIS, COM O PROPÓSITO DE INSTITUIR A ORDEM JURÍDICA AUTÔNOMA MUNICIPAL, DE CONSOLI-

DAR OS PRINCÍPIOS ESTABELECIDOS NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E DE GARANTIR A TODOS OS 

MUNÍCIPES O EXERCÍCIO DO DIREITO À CIDADANIA, AO DESENVOLVIMENTO E À VIDA, NUMA SOCIE-

DADE PLURALISTA, JUSTA E SEM PRECONCEITOS, PROMULGAMOS, SOB A PROTEÇÃO DE DEUS, A SE-

GUINTE LEI ORGÂNICA: 
 

 

 

 

 

 

 

TÍTULO I 

Disposições Preliminares 
 

Art. 1º - Todo o poder do Município emana do povo, que o exerce diretamente 

ou por meio de seus representantes eleitos. 

Parágrafo Único - O exercício direto do poder pelo povo no município se dá, na 

forma desta Lei Orgânica, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular no processo legislativo; 

IV - participação em decisão da administração pública; 

V - ação fiscalizadora sobre a administração pública. 

Art. 2º - São poderes do município, independentes e harmônicos entre si, o Legis-

lativo e o Executivo. 

TÍTULO II 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

Art. 3º - O Município assegura, no seu território e nos limites de sua competência, 

os direitos e garantias fundamentais que as Constituições da República e do Estado de Minas Ge-

rais conferem aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País. 

§ 1º - Todos têm o direito de requerer e obter informações sobre projetos do Po-

der Público, ressalvado aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Mu-

nicípio nos termos da Lei que fixará também o prazo em que deva ser prestada a informação. 

§ 2º - É direito de qualquer cidadão e entidade, legalmente constituída, denun-

ciar às autoridades competentes a prática permissionária de serviços públicos, atos lesivos aos direi-

tos dos usuários, cabendo ao Poder Público apurar sua veracidade ou não e aplicar sanções cabí-

veis, sob pena de responsabilidade. 

§ 3º - Todos podem reunir-se pacificamente, em locais abertos ao público, des-

de que não frustrem a outra reunião anteriormente convocada para o mesmo local, sendo exigida 

uma comunicação prévia à autoridade competente no Município. 

§ 4º - O Poder Público Municipal coibirá todo e qualquer ato discriminatório em 

seus órgãos e entidades e estabelecerá formas de punição àqueles que pratiquem tais atos. 
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TITULO III 

Do Município 
 

CAPÍTULO I 

Da Organização Municipal 

 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

 

Art. 4º - O Município de Taiobeiras organiza-se e rege-se por esta Lei Orgânica e 

demais leis que adotar, observados os princípios da Constituição da República. 

Art. 5º - O Município divide-se em sede, com a categoria de Cidade, dando-lhe 

o nome, e em Distritos cuja categoria é a de vila tendo o nome da respectiva sede. 

Parágrafo Único - O Topônimo do Município somente pode ser alterado em lei 

estadual, mediante: 

I - resolução da Câmara Municipal, aprovada por, no mínimo, dois terços de 

seus membros; 

II - aprovação da população do Município em plebiscito com manifestação fa-

vorável de, no mínimo, metade dos eleitores. 

Art. 6º - Os limites do território do Município só podem ser alterados na forma es-

tabelecida na Constituição do Estado de Minas Gerais. 

Art. 7º - A criação, organização e supressão de distritos compete ao Município, 

observada a Legislação Estadual. 

Art. 8º- São símbolos do Município de Taiobeiras, o Brasão, a Bandeira e o Hino. 

 

SEÇÃO II 

Da Competência do Município 

 

Art. 9º - A competência do Município decorre da autonomia que lhe assegura 

as Constituições Federal e Estadual e se exerce especialmente pela: 

I - eleição direta do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores; 

II - instituição, decretação e arrecadação dos tributos de sua competência e 

aplicação de suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balance-

tes nos prazos fixados em lei; 

III - organização dos serviços locais. 

Art. 10 - A autonomia do município se configura no exercício da competência 

privativa, especialmente: 

I - elaborar a Lei Orgânica; 

II - elaborar o plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e dos orçamentos 

anuais; 

III - administrar, utilizar, permitir o uso e alienar seus bens, na forma prevista em 

lei; Redação dada pela Emenda à LOM nº 05, de 24.09.2002 

III - administrar, utilizar e alienar seus bens; Redação anterior 

IV - adquirir bens, inclusive através de desapropriação por necessidade, utilida-

de pública ou por interesse social nos casos previstos em lei; 

V - elaborar o plano diretor de desenvolvimento integrado; 

VI - planejar o uso e ocupação do solo em seu território, especialmente na sua 

zona urbana; 

VII - regulamentar a utilização dos logradouros públicos e, especialmente, no 

perímetro urbano: 

a) - fixar e sinalizar locais de estacionamento de veículos, dos limites das zonas 

de silêncio e de trânsito em condições especiais; 

b) - disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a tonelagem máxima 

permitida em veículos que circulem em vias públicas municipais; 

c) - disciplinar e executar os serviços e as atividades nele desenvolvidos; 

d) - tornar obrigatório a utilização da estação rodoviária para transportes coleti-

vos e intermunicipais. 

VIII - estabelecer normas de edificação de loteamento de arruamento e de zo-

neamento urbano e rural; 

IX - sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais bem como regulamentar e 
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fiscalizar a sua utilização; 

X - disciplinar sobre a limpeza das vias e logradouros públicos, remover e dar 

destino ao lixo domiciliar e outros resíduos de qualquer natureza; 

XI - ordenar as atividades urbanas, fixar condições e horários para funciona-

mento de estabelecimentos industriais, comerciais, prestadores de serviços e similares, observados 

as normas federais pertinentes; 

XII - dotar os Distritos, Vilas e Povoados de infra-estrutura similar à urbana, visan-

do a fixação do homem em sua origem, proporcionando-lhe o bem-estar; 

XIII - disciplinar sobre depósito e destino de animais e mercadorias apreendidos 

em decorrência de transgressão da legislação municipal; 

XIV - disciplinar sobre registro, vacinação e captura de animais, com a finalida-

de de erradicação de moléstia de que possam ser portadores ou transmissores; 

XV - instituir regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da ad-

ministração pública direta, autarquias e fundações públicas; 

XVI - disciplinar, quanto aos estabelecimentos industriais, comerciais, de presta-

ção de serviços e similares, no que se refere a: 

a) - concessão ou renovação de licença para instalação, localização e funcio-

namento; 

b) - revogação de licença daqueles estabelecimentos cujas atividades se tor-

narem prejudiciais à saúde, higiene, bem-estar, recreação, sossego público ou aos bons costumes; 

c) - fechamento daqueles que funcionarem sem licença ou em desacordo com 

a lei. 

XVII - fiscalizar, nos locais de vendas, o peso, medidas e condições sanitárias 

dos gêneros alimentícios; 

XVIII - legislar sobre qualquer outro assunto de polícia administrativa, de interes-

se local, especialmente em matéria de saúde e higiene pública, construção, trânsito e tráfego, 

plantas e animais nocivos e logradouros públicos; 

XIX - preservar a moralidade administrativa; 

XX - promover a celebração de convênios com a União, o Estado e seus ór-

gãos; 

XXI - associar-se a outros municípios do mesmo complexo geoconômico e soci-

al, mediante convênio, para a gestão e planejamento de funções públicas ou serviços de interesse 

comum, de forma permanente ou transitória; Redação dada pela Emenda à LOM nº  05, de 

24.09.2002 

XXI - associar-se a outros municípios do mesmo complexo geoconômico e soci-

al, mediante convênio previamente aprovado pela Câmara, para a gestão, sobre planejamento 

de funções públicas ou serviços de interesse comum, de forma permanente ou transitória; Redação 

anterior. 

XXII - promover os seguintes serviços: 

a) - mercados, feiras e matadouros; 

b) - construção e conservação de estradas e caminhos municipais; 

c) - iluminação pública. 

 

Art. 11)- Compete ao Município em comum com a União e com o Estado a 

execução dos objetivos fundamentais: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e da garantia das pes-

soas portadoras de deficiência; 

III - fomentar as atividades econômicas e estimular particularmente, o melhor 

aproveito da terra; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e 

de outros bens de valor histórico artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio-ambiente e combater a poluição em qualquer de suas 

formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimen-

tar; 

IX - promover programa de moradias e a melhoria das condições habitacionais 
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e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promoven-

do a integração dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seu território; 

XII - estabelecer e implantar política da educação para a segurança do trânsi-

to. 

Art. 12 - Ao Município compete legislar sobre assuntos de interesse local e su-

plementar a legislação Federal e a Estadual no que couber. 

 

SEÇÃO III 

Das Vedações 

 

Art. 13 - Ao Município é vedado: 

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou os seus representantes relações de dependência ou alian-

ça ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público; 

II - recusar fé aos documentos públicos; 

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si; 

IV - subvencionar ou auxiliar, a qualquer título, propaganda político-partidária. 
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TÍTULO IV 

Da Organização dos Poderes 
 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

 

Art. 14 - O governo do Município é exercido pelo Prefeito Municipal e pela Câ-

mara Municipal em suas funções executiva e legislativa, sendo os mesmos independentes e har-

mônicos entre si. 

Parágrafo Único - Ressalvadas as exceções previstas nesta lei, é vedado a qual-

quer dos poderes delegar atribuições a quem for investido na função de um deles, exercer a de 

outro. 

 

CAPÍTULO II 

Do poder legislativo 

 

SEÇÃO I 

Da Câmara municipal 

 

Art. 15 - O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal, composta de 13 

(treze) representantes do povo, eleitos na forma da lei, para uma legislatura de 04 (quatro) anos, 

conforme os limites estabelecidos na Constituição da República. Redação dada pela Emenda 

Modificativa 02, de 20.09.99 

Art. 15)- O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal, composta de 

representantes do povo, eleitos na forma da lei, para uma legislatura de quatro anos, cujo número 

será proporcional à população do Município, observados os limites estabelecidos na Constituição 

da República. Redação anterior 

Art. 16 - A Câmara Municipal reunir-se-á em sessões ordinárias, extraordinárias 

ou solenes, conforme o que dispõe o seu Regimento Interno. 

Art. 17 - No primeiro ano de cada legislatura, cuja duração coincide com o 

mandato dos vereadores, a Câmara reunir-se-á no dia primeiro de janeiro para dar posse aos ve-

readores, prefeito  

Vice-Prefeito e eleger a sua Mesa Diretora, para mandato de dois anos, vedada 

a recondução para o mesmo cargo na eleição subseqüente. 

Art. 18 - A Câmara, a requerimento da maioria de seus membros, pode convo-

car o Prefeito, Secretário Municipal ou Dirigentes de entidade da administração indireta, para 

comparecer perante ela a fim de prestarem informações sobre assunto previamente designado e 

constante da convocação, sob pena de responsabilidade. 

Art. 19 - Fica criada a Tribuna Livre, na Câmara Municipal, para utilização por 

representantes de Associações locais, Entidades Civis, Clubes de Serviços e Sindicatos, além do 

cidadão individualmente, pelo prazo de 20 (vinte) minutos em cada sessão ordinária e na forma do 

regimento Interno. 

SEÇÃO II 

Das Atribuições da Câmara Municipal 

 

Art. 20 - Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre 

as matérias de competência do Município e, especialmente: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local, inclusive suplementar a legislação 

Federal e Estadual; 

II - legislar sobre tributos municipais, bem como autorizar isenções e anistias fis-

cais e a remissão de dívidas; 

III - votar o Plano diretor, o Orçamento Anual, o Plano Plurianual de Investimen-

to, a lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como autorizar operações de créditos e aberturas de 

créditos suplementares e especiais; 

IV - autorizar a concessão de auxílios e subvenções; 

V - autorizar a concessão de serviços públicos; 

VI - autorizar a concessão de direito real de uso de bens municipais; 

VII - autorizar a concessão administrativa de uso de bens municipais; 

VIII - autorizar a aquisição onerosa e alienação de bens imóveis; 

IX - deliberar sobre a dívida pública, a obtenção de empréstimos e operações 
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de créditos, bem como a forma e os meios de pagamento; 

X - criar, transformar e extinguir cargos, empregos e funções públicas, e fixar os 

respectivos vencimentos, inclusive os dos serviços da Câmara; 

XI - dispor sobre a criação, organização e supressão de distritos, mediante pré-

via consulta plebiscitária e observada a legislação Estadual; 

XII - dispor sobre criação, estruturação e definição de atribuições das secretari-

as municipais ou departamentos correspondentes; 

XIII - autorizar denominação e alteração da denominação de próprios, vias e 

logradouros públicos; 

XIV - delimitar o perímetro urbano; 

XV - autorizar convênios com entidades públicas ou particulares e consórcios 

com outros municípios; suprimido pela Emenda à LOM nº 05, de 24.09.2002 

XV - dispor sobre o servidor público da administração direta, autárquica e fun-

dacional, seu regime jurídico único, provimento de cargos e empregos e estabilidade (Redação 

dada pela Emenda à LOM nº 05, de 24.09.2002) 

XVI - dispor sobre o servidor público da administração direta, autárquica e fun-

dacional, seu regime jurídico único, provimento de cargos e empregos estabilidade e aposentado-

ria. Redação anterior. 

Art. 21 - Compete privativamente à Câmara Municipal: 

I - eleger a Mesa e constituir as Comissões, bem como destitui-las na forma re-

gimental; 

II - elaborar o Regimento Interno; 

III - dispor sobre sua organização, funcionamento e polícia; 

IV - dispor sobre criação, transformação ou extinção de cargos, empregos e 

funções de seus serviços e fixar remuneração, através de resolução, observados as parâmetros 

estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

V - fixar a remuneração do vereador, do Prefeito e Vice-Prefeito; 

VI - dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, conhecer de sua renúncia e afas-

tá-los definitivamente do exercício do cargo; 

VII - autorizar o Prefeito e ao Vice-Prefeito, a ausentar-se do Município, por prazo 

superior a 15 (quinze) dias; 

VIII - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores; 

IX - convocar o Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais ou Diretores Cor-

respondentes para prestarem esclarecimentos e informações sobre matéria de sua competência; 

X - Julgar, anualmente, as contas prestadas pelo Prefeito, apreciando os relató-

rios sobre a execução dos planos de governo, bem como as contas prestadas pelos membros da 

mesa da Câmara; 

XI - proceder à tomada de contas do Prefeito, se não apresentadas dentro de 

60 (sessenta) dias da abertura da sessão legislativa; 

XII - solicitar, pela maioria de seus membros, a intervenção estadual; 

XIII - sustar os atos normativos do poder executivo que exorbitem do Poder Re-

gulamentar; 

XIV - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos os da administra-

ção indireta; 

XV - autorizar a celebração de convênio pelo governo do município com enti-

dade de direito público e ratificar o que, de interesse público, ou por motivo de urgência, for efeti-

vado sem essa autorização, desde que encaminhado à Câmara nos 10 (dez) dias úteis subseqüen-

tes à sua celebração; Suprimido pela Emenda à LOM nº 05, de 24.09.2002 

XV - autorizar a realização de empréstimos, operação ou acordo externo de 

qualquer natureza, de interesse do Município, regulando as condições e respectiva aplicação, 

observada a regulamentação federal; 

XVI - autorizar, previamente, convênio intermunicipal para modificação de limi-

tes; renumerado pela emenda à LOM nº 05, de 24.09.2002 

XVII - zelar pela preservação de sua competência legislativa, em face da atri-

buição normativa do Poder Executivo; renumerado pela emenda à LOM nº 05, de 24.09.2002 

XVIII - aprovar, previamente, a alienação ou a concessão de bem móvel públi-

co; Suprimido pela Emenda à LOM nº 05, de 24.09.2002 

XVIII - sugerir a participação do município em convênio, consórcio ou entidades 

intermunicipais, destinados à gestão de função pública, ao exercício de atividade ou à execução 

de serviços e obras de interesse comum; Renumerado pela Emenda à LOM nº 05, de 24.09.2002 
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XX - autorizar a participação do município em convênio, consórcio ou entida-

des intermunicipais, destinados à gestão de função pública, ao exercício de atividade ou à execu-

ção de serviços e obras de interesse comum; Redação anterior -  

XX - sugerir a participação do município em convênio, consórcio ou entidades 

intermunicipais, destinados à gestão de função pública, ao exercício de atividade ou à execução 

de serviços e obras de interesse comum; Nova redação e Renumeração dada pela emenda à 

LOM nº 05, de 24.09.2002 

XIX - julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores nos casos previstos por lei; 

renumerado pela emenda à LOM nº 05, de 24.09.2002 

XX - estabelecer e mudar, temporária ou definitivamente, a sua sede ou local 

de reuniões; renumerado pela emenda à LOM nº 05, de 24.09.2002 

XXI - conceder título de cidadania honorária e outras honrarias, na forma da lei, 

a pessoas que, reconhecidamente, tenham prestado relevantes serviços ao município, mediante 

Decreto Legislativo, aprovado pelo voto de, no mínimo, dois terços (2/3) de seus membros. renume-

rado pela emenda à LOM nº 05, de 24.09.2002. 

 

SEÇÃO III 

Dos Vereadores 

Art. 22 - No primeiro de janeiro, no primeiro ano de cada legislatura, os vereado-

res tomarão posse, prestando compromisso, em Sessão Solene de instalação. 

Parágrafo Único - O Vereador que não tomar posse na sessão prevista neste ar-

tigo, deverá fazê-lo no prazo de 10 (dez) dias, salvo motivo justo aceito pela Câmara Municipal. 

Art. 23 - Antes da posse e ao término do mandato, os vereadores farão decla-

ração de seus bens, registrada em Cartório de Títulos e Documentos, a qual será transcrita em livro 

próprio, tudo sob pena de nulidade pleno direito do ato de posse. 

Art. 24 - A remuneração de vereador, na forma fixada pela Câmara Municipal, 

em cada legislatura, para a subsequente, estabelecido como limite máximo o valor percebido, 

como remuneração em espécie, pelo Prefeito, ficando sujeita aos impostos gerais, inclusive o de 

renda, sem distinção a que título for. 

§ 1º - Na hipótese da Câmara Municipal deixar de exercer a competência de 

que trata esse artigo, ficarão mantidos, na legislatura subseqüente, os critérios de remuneração 

vigentes em dezembro do último exercício da legislatura anterior, admitida apenas a atualização 

de valores, segundo os índices oficiais de correção monetária. 

§ 2º - A remuneração extraordinária será, por sessão, de ¼ (um quarto) da parte 

fixa do subsídio, observando-se o limite máximo de quatro ao mês, no período da sessão legislativa 

e 10 (dez) nos períodos de recesso. 

Art. 25 - A remuneração do vereador não poderá ser inferior ao maior padrão 

de vencimento estabelecido para o servidor municipal. Redação anterior. 

Art. 25 - A remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e em-

pregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, Do Distrito Federal e dos proventos, pensões ou outra espécie remu-

neratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer 

outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal. Redação dada pela Emenda Modificativa nº 04, de 06.03.2001 

Art. 26 - O vereador goza de inviolabilidade por suas opiniões palavras e votos 

no exercício do mandato e circunscrição do município. 

Parágrafo Único - o vereador não será obrigado a testemunhar sobre informa-

ções recebidas ou prestadas, em razão do exercício do mandato, sobre pessoas que lhes confia-

rem ou dele receberem informações. 

Art. 27 - O vereador poderá licenciar-se: 

I - por moléstia devidamente comprovada; 

II - para desempenhar missões temporárias de caráter cultural ou de interesse 

do município. 

Art. 28 - É vedado ao vereador: 

I - desde a expedição do diploma: 

a) - firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, 

fundação, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço 

público, salvo quando o contrato obedecer cláusulas uniformes; 

b) - aceitar cargo, função ou emprego remunerados, incluídos os de que seja 

demissível “ad nutum”, nas entidades indicadas na alínea anterior; 
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II - desde a posse: 

a) - ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de favor de-

corrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exerça função remunerada; 

b) - ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo; 

c) - ocupar cargo, função ou emprego, na administração pública direta ou indi-

reta do município, de que seja demissível “ad nutum”, salvo o cargo de Secretário Municipal ou 

Diretor Equivalente, desde que se licencie do exercício do mandato; 

d) - patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se 

refere a alínea a, do inciso I. 

Art. 29 - Perderá o mandato o vereador: 

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior; 

II - que utilizar-se do mandato para a prática de atos de corrupção ou de im-

probidade administrativa e que proceder de modo incompatível com o decoro parlamentar; 

III - que perder ou tiver suspensos seus direitos políticos; 

IV - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das 

sessões ordinárias, salvo licença ou missão autorizada pela Câmara; 

V - que fixar residência fora do município; 

VI - quando decretar a justiça eleitoral, nos casos previstos na Constituição Fe-

deral; 

VII - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado. 

§ 1º - Além dos casos previstos no Regimento Interno da Câmara Municipal, 

considerar-se-á incompatível com o decoro parlamentar o abuso de prerrogativas asseguradas ao 

Vereador ou a percepção de vantagens indevidas. 

§ 2º - Nos casos dos incisos I, II, V, e VII, a perda do mandato será declarada pe-

la Câmara por voto secreto e maioria absoluta, por provocação da Mesa ou de partido político 

representado na Câmara Municipal, assegurada ampla defesa. 

§ 3º - Nos casos dos incisos III, IV, e VI a perda será declarada pela Mesa da 

Câmara, de ofício ou por provocação de qualquer de seus membros ou de partido político repre-

sentado na Câmara Municipal, assegurada ampla defesa. 

Art. 30 - Não perderá o mandato, o vereador: 

I - investido em cargo de Secretário Municipal ou Diretor Equivalente; 

II - licenciado por motivo de doença ou para tratar, sem remuneração, de inte-

resse particular, desde que, neste caso, o afastamento não ultrapasse a 120 (cento e vinte) dias por 

sessão legislativa; 

§ 1º - O suplente será convocado nos casos de vaga ou de licença superior a 

120 (cento e vinte) dias. 

§ 2º - Se houver vaga e não houver suplente o Presidente, dentro de 48 (quaren-

ta e oito) horas, comunicará o fato ao Tribunal Regional Eleitoral, se faltarem mais de 15 (quinze) 

meses para o término do mandato. 

§ 3º - No caso do inciso I o vereador poderá optar pela remuneração do man-

dato. 

Art. 31 - O vereador, no desempenho de seu mandato, deverá levar ao conhe-

cimento público, em Plenário da Câmara Municipal, todo e qualquer ato de que tenha conheci-

mento, praticado por órgão da administração direta, indireta ou fundacional do município, com-

provadamente lesivo ao interesse público, bem como tomar as medidas legais cabíveis para sua 

apuração. 

Art. 32 - É assegurada ao vereador ampla defesa em processo no qual seja acu-

sado, observados, entre outros requisitos de validade, o contraditório, a publicidade e o despacho 

ou de decisão motivados. 

Art. 33 - O Vereador poderá renunciar ao mandato por ofício, com firma reco-

nhecida, dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, sendo irretratável após sua leitura em Plená-

rio. 

 

SEÇÃO IV  

Do Funcionamento da Câmara 
 

Art. 34 - Imediatamente depois da posse, os vereadores reunir-se-ão sob a Presi-

dência do mais votado, dentre os presentes, elegendo os componentes da Mesa que serão auto-

maticamente empossados. 

Art. 35 - A Mesa será composta de Presidente, Vice-Presidente, Primeiro Secretá-

rio e Segundo Secretário, os quais se substituirão nessa mesma ordem, sendo a sua eleição na for-
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ma do estabelecido em seu Regimento Interno. 

§ 1º - O mandato da Mesa será de dois anos, proibida a reeleição de qualquer 

de seus membros para o mesmo cargo. 

§ 2º - Na ausência dos membros da Mesa, o vereador mais votado dentre os 

presentes, assumirá a Presidência. 

§ 3º - Qualquer componente da Mesa poderá ser destituído pelo voto de 2/3 

(dois terços) dos membros da Câmara, quando faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho de 

suas atribuições regimentais, elegendo-se outro vereador para completar o mandato. 

Art. 36 - A eleição para renovação da Mesa realizar-se-á na primeira reunião 

ordinária do terceiro ano de cada legislatura considerando-se automaticamente empossados os 

eleitos (Redação anterior). 

Art. 36 – A eleição para renovação da Mesa da Câmara realizar-se-á bienal-

mente, até o dia 31 de dezembro de segundo ano de cada legislatura, por voto secreto ou aberto, 

vedada a reeleição para o mesmo cargo, considerando-se automaticamente empossados os elei-

tos, que iniciarão seus mandatos no dia 1º de janeiro do 3º ano de cada legislatura. Nova Redação 

dada pela Emenda à LOM nº 06/2006, de 28.12.2006. 

Art. 37 - A Mesa da Câmara poderá encaminhar pedidos escritos de informa-

ção aos Secretários Municipais ou Diretores Equivalentes, importando crime de responsabilidade a 

recusa ou não-atendimento no prazo de 30 (trinta) dias, bem como a prestação de informação 

falsa. 

Art. 38 - Compete à Mesa entre outras atribuições: 

I - tomar todas as medidas necessárias à regularidade dos trabalhos legislativos; 

II - apresentar Projetos de Lei dispondo sobre abertura de créditos suplementa-

res ou especiais; 

III - propor Projetos de Resolução que criem ou extingam cargos nos serviços da 

Câmara e fixem os respectivos vencimentos; 

IV - representar, junto ao executivo, sobre necessidade de economia interna; 

V - promulgar a Lei Orgânica; 

VI - contratar, na forma da Lei, com tempo determinado, para atender à ne-

cessidade temporária de excepcional interesse público; 

VII - enviar ao executivo Municipal, até  o último dia do mês de janeiro de cada 

ano, as contas da Câmara do exercício anterior. 

Art. 39 - Ao Presidente da Câmara, dentre outras atribuições, compete: 

I - representar a Câmara em juízo ou fora dele; 

II - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos da Câ-

mara; 

III - interpretar, cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno; 

IV - promulgar as resoluções e os Decretos Legislativos, bem como as Leis, com 

sanção tácita ou cujo veto tenha sido rejeitado pelo Plenário, desde que esta decisão não tenha 

sido aceita pelo Prefeito, em tempo hábil; 

V - fazer publicar os atos da Mesa, as resoluções, Decretos Legislativos e as Leis 

por ele promulgados e representar sobre a inconstitucionalidade de Lei ou ato municipal; 

VI - solicitar, por decisão da maioria absoluta da Câmara, a intervenção no 

Município nos casos admitidos pela Constituição Federal e pela Constituição do Estado; 

VII - apresentar, em Plenário até o dia 20 (vinte) de cada mês, o balancete de 

receitas e despesas do mês anterior; 

VIII - manter a ordem no recinto da Câmara podendo solicitar a força necessá-

ria para esse fim; 

IX - requisitar ao Prefeito as verbas orçamentárias destinadas ao Poder Legislati-

vo e as importâncias relativas aos créditos adicionais. 

Art. 40 - A Câmara Municipal terá Comissão permanente e temporárias, consti-

tuídas na forma do Regimento Interno e com as atribuições nele previstas ou conforme os termos 

do ato de sua criação. 

§ 1º - Na formação da Comissão será assegurada, tanto quanto possível, a par-

ticipação proporcional dos Partidos Políticos ou dos blocos parlamentares representados na Câma-

ra. 

§ 2º - Às Comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe, especi-

almente: 

I - discutir e votar Projeto de Lei que dispensar na forma do Regimento Interno, a 

competência do Plenário, salvo se houver recurso de 1/10 ( um décimo) dos membros da  

EMENDA%20À%20LOM%20Nº%2006-2006%20(Altera%20a%20redação%20de%20dispositivo%20da%20LOM%20e%20contém%20outras%20providências).doc
EMENDA%20À%20LOM%20Nº%2006-2006%20(Altera%20a%20redação%20de%20dispositivo%20da%20LOM%20e%20contém%20outras%20providências).doc
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Câmara; 

II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil; 

III - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer 

pessoa contra atos ou omissões de autoridades ou Entidades Públicas; 

IV - apreciar programas e planos municipais, nacionais, estaduais e regionais de 

interesse do Município emitindo parecer sobre eles; 

V - apreciar e dar pareceres sobre as contas apresentadas pela mesa da Câ-

mara e pelo prefeito; 

VI - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 

VII - acompanhar junto ao Poder Executivo, a elaboração da proposta orça-

mentária, bem como exercer o acompanhamento e a fiscalização de sua execução; 

VIII - convocar, além das autoridades citadas no artigo 21, IX, outra autoridade 

municipal para prestar informação sobre assunto inerente às suas atribuições, constituindo infração 

administrativa e recusa ou não atendimento. 

§ 3º - As Comissões Parlamentares de inquérito, observada a legislação específi-

ca, no que couber, terão poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além de ou-

tros previstos no Regimento Interno, e serão criadas, a requerimento de 1/3 (um terço) dos membros 

da Câmara Municipal, para apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclu-

sões, se for o caso, encaminhadas ao ministério público ou à outra autoridade civil, criminal ou ad-

ministrativa do infrator. 

Art. 41 - A Câmara Municipal, reunir-se-á anualmente, na sede do Município, de 

20 (vinte) de janeiro a 30 (trinta) de junho e de 1º (primeiro) de Agosto a 20 (vinte) de dezembro. 

§ 1º - A Câmara se reunirá em sessões ordinárias, extraordinárias ou solenes, con-

forme dispuser o seu Regimento Interno e sua remuneração será de acordo com a legislação es-

pecífica. 

§ 2º - A Sessão legislativa não será interrompida sem a deliberação sobre o Pro-

jeto de Lei Orçamentária. 

Art. 42 - As Sessões Extraordinárias serão convocadas pelo Presidente da Câma-

ra em sessão ou fora dela, na forma regimental. 

Art. 43 - As sessões da Câmara deverão ser realizadas em recinto destinado ao 

seu funcionamento, observado o disposto no artigo 21, XXII desta Lei Orgânica. 

Parágrafo Único - As Sessões Solenes poderão ser realizadas fora do recinto da 

Câmara. 

Art. 44 - As Sessões da Câmara serão públicas, salvo deliberação em contrário 

de 2/3 (dois terços) de seus membros, quando ocorrer motivo relevante de preservação de decoro 

parlamentar. 

Art. 45 - As Sessões somente serão abertas com a presença da maioria absoluta 

dos membros da Câmara. 

Art. 46 - A convocação extraordinária da Câmara, far-se-á em caso de urgên-

cia ou relevante interesse público: 

I. pelo Presidente da Câmara Municipal; 

II. pelo Prefeito; 

III. pela maioria dos membros da Câmara Municipal. 

Parágrafo Único - Durante a sessão legislativa extraordinária, a Câmara delibe-

rará exclusivamente sobre a matéria para a qual for convocada. 

 

SEÇÃO V 

Do Processo Legislativo 

 

Art. 47 - O Processo Legislativo compreende a elaboração de: 

I. Emenda à Lei Orgânica; 

II. Lei Complementar; 

III. Lei Ordinária; 

IV. Lei Delegada; 

V. Resolução; 

VI. Decreto Legislativo. 

Parágrafo Único - Será nulo, de pleno direito, o Ato Legislativo que não observar, 

no processo de sua elaboração, as normas do processo legislativo, especialmente quanto: 

I - à iniciativa e competência legislativa; 

II - ao quorum para deliberação; 
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III - à hierarquia das Leis. 

Art. 48 - A Lei Orgânica Municipal poderá ser emendada mediante proposta: 

I - de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos seus membros; 

II - do Prefeito Municipal; 

III - de iniciativa popular, subscrita por, no mínimo, 5% (cinco por cento) dos elei-

tores do Município, e na forma desta Lei Orgânica. 

§ 1º - as regras de iniciativa privada pertinentes à legislação a que se referem os 

incisos II, III, IV, V, VI do artigo anterior, não se aplicam à competência para a apresentação da 

proposta a que se refere este artigo. 

§ 2º - A proposta será discutida e votada em dois turnos e aprovada por 2/3 

(dois terços) dos membros da Câmara Municipal. 

§ 3º - A Lei Orgânica do Município não poderá ser emendada na vigência de 

estado de sítio, nem quando o Município estiver sob a intervenção Estadual. 

§ 4º - A Emenda à Lei Orgânica do Município será promulgada pela mesa da 

Câmara Municipal com o respectivo número de ordem. 

§ 5º - A matéria constante de proposta de Emenda rejeitada ou havida por pre-

judicada não pode ser apresentada na mesma sessão legislativa. 

Art. 49 - A iniciativa da Lei Complementar e ordinária cabe a qualquer Verea-

dor, ao Prefeito e aos Cidadãos na forma e nos casos definidos nesta Lei Orgânica. 

Art. 50 - A Lei Complementar será aprovada somente se obtiver maioria dos 

membros da Câmara, observados os demais termos. 

Parágrafo Único - Considera-se Lei Complementar além de outras previstas nes-

ta Lei Orgânica: 

I - o Código Tributário do Município; 

II - o Código de Edificações; 

III - o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; 

IV - os Planos Diretores do Município; 

V - o Código de Polícia Administrativa. 

Art. 51 - São matérias de iniciativa privada, além de outras previstas nesta Lei 

Orgânica: 

I - da Mesa da Câmara Municipal: 

a) - autorização para abertura de créditos suplementares ou especiais, através 

do aproveitamento total ou parcial das consignações orçamentárias da Câmara; 

b) - regulamentação geral, que dispõe sobre a organização administrativa da 

Câmara Municipal e seu funcionamento; 

c) - criação, transformação ou extinção de cargo e função; 

d) - adoção de Regime Jurídico de seus servidores e fixação da respectiva re-

muneração; 

e) - autorização para o Prefeito ausentar-se do Município quando a ausência 

excede a 15 (quinze) dias. 

II - do Prefeito Municipal: 

a) - criação, transformação ou extinção de cargos, função ou emprego público 

na Administração Direta, Autárquica ou Fundacional do Poder Executivo e a fixação da respectiva 

remuneração; 

b) - Regime Jurídico Único dos servidores públicos dos órgãos da Administração 

Direta, Autárquica e Fundacional incluindo o provimento de cargos e empregos, estabilidade e 

aposentadoria; Redação anterior 

b) - Regime Jurídico Único dos servidores públicos dos órgãos da Administração 

Direta, Autárquica e Fundacional incluindo o provimento de cargos e empregos e estabilidade; 

Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 05, de 24.09.2002 

c) - criação, estruturação e extinção de secretarias municipais ou departamen-

tos equivalentes, órgão autônomo e entidade da administração indireta: 

d) - Planos Plurianuais; 

e) - matéria orçamentária, e a que autorize a abertura de créditos ou conceda 

auxílios, prêmios e subvenções. 

Art. 52- Salvo nas hipóteses de iniciativa privativa, previstas nesta Lei Orgânica, a 

iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara municipal de Projetos de Lei 

subscritos por, no mínimo, 5% (cinco por cento) dos eleitores do Município, em lista organizada por 

Entidade Associativa legalmente constituída, que se responsabilizará pela idoneidade das assinatu-

ras. 
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§ 1º - O Projeto de Lei de iniciativa popular deve ser articulado, exigindo-se para 

seu recebimento, a identificação dos assinantes, mediante indicação do número de respectivo 

título eleitoral. 

§ 2º - A tramitação dos projetos de Lei de iniciativa popular obedecerá às nor-

mas relativas ao processo legislativo estabelecidas nesta Lei Orgânica, incluindo: 

I - audiência pública em que sejam ouvidos representantes dos signatários, po-

dendo esta ser realizada perante Comissão; 

II - votação conclusiva pela aprovação, com ou sem emendas, ou pela rejei-

ção. 

§ 3º - A Câmara Municipal, pode em votação prévia, deixar de conhecer Proje-

tos de Lei de iniciativa popular que sejam inconstitucionais, injurídicos ou não se atenham à compe-

tência do Município ou ao disposto nesta Lei Orgânica, na forma regimental. 

Art. 53 - Não será admitido aumento da despesa prevista: 

I - nos Projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal, ressalvada a com-

provação da existência de receita e na hipótese de emendas aos Projetos de Lei do Orçamento 

Anual e Diretrizes Orçamentárias; 

II - nos Projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara Mu-

nicipal. 

Art. 54 - O Prefeito Municipal poderá solicitar urgência para apreciação de Pro-

jetos de sua iniciativa. 

§ 1º - Se a Câmara não se manifestar sobre o Projeto em que até 45 (quarenta e 

cinco) dias, será ele incluído na ordem do dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais 

assuntos, para que se ultime a votação. 

§ 2º - O prazo do parágrafo anterior não ocorre em período de recesso da Câ-

mara, nem se aplica a Projeto que dependa de quorum especial para aprovação de Lei Estatutá-

ria ou equivalente a Código. 

Art. 55 - A proposição de lei resultante de Projeto aprovado pela Câmara Muni-

cipal, em dois turnos, será enviada ao Prefeito Municipal, que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data de seu recebimento: 

I - se aquiescer, sancioná-la-á; 

II - se a considerar, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrária ao inte-

resse público, vetá-la-á, total ou parcialmente. 

§ 1º - O silêncio do Prefeito Municipal, decorrido o prazo, importa em sanção. 

§ 2º - A sanção, expressa ou tácita, supre a iniciativa do poder executivo no 

processo legislativo. 

§ 3º - O Prefeito publicará o veto e, dentro de quarenta e oito horas, comunica-

rá seus motivos ao Presidente da Câmara Municipal. 

§ 4º - O veto parcial abrangerá o texto integral de artigo, de parágrafo, de inci-

so ou de alínea. 

§ 5º - A Câmara Municipal, dentro de trinta dias contados do recebimento da 

Comunicação do veto, sobre ele decidirá, em escrutínio secreto, e sua rejeição só ocorrerá pelo 

voto da maioria absoluta de seus membros. 

§ 6º - Se o veto não for mantido, será a proposição de Lei enviada ao Prefeito 

Municipal, para promulgação. 

§ 7º - Esgotado o prazo estabelecido no § 5º, sem deliberação, o veto será inclu-

ído na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até votação final, 

ressalvada a matéria de que trata o artigo anterior. 

§ 8º - Se, nos casos de sanção tácita ou rejeição de veto, a lei não for, dentro 

de quarenta e oito horas, promulgada pelo Prefeito, o Presidente da Câmara Municipal a promul-

gará e, se este não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente fazê-lo, sob pena de respon-

sabilidade. 

§ 9º - A lei promulgada nos termos do parágrafo anterior produzirá efeitos a par-

tir de sua publicação. 

§ 10º - Nos casos de veto parcial, as disposições aprovadas pela Câmara serão 

promulgadas pelo seu Presidente, com o mesmo número da Lei original, observado o prazo estipu-

lado no parágrafo oitavo. 

§ 11º - O prazo previsto no parágrafo 5º não corre nos períodos de recesso da 

Câmara Municipal. 

§ 12º - A manutenção do veto não restaura matéria suprimida ao modificada 

pela Câmara Municipal. 
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§ 13º - Na apreciação do veto, a Câmara Municipal não poderá introduzir 

qualquer modificação no texto aprovado. 

Art. 56 - O Projeto de Lei que receber, quanto ao mérito, parecer contrário de 

todas as Comissões, será tido como rejeitado. 

Art. 57 - O vereador que tiver interesse pessoal na deliberação não poderá vo-

tar, sob pena de nulidade da votação. 

Art. 58 - A matéria constante de Projeto de lei rejeitado, somente poderá consti-

tuir objeto de novo Projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta 

dos membros da Câmara Municipal. 

Parágrafo Único - O disposto neste artigo, não se aplica aos projetos de iniciati-

va do Prefeito, que serão sempre, submetidos à deliberação da Câmara Municipal. 

Art. 59 - Os Projetos de Resolução disporão sobre matéria de interesse interno da 

Câmara e os Projetos de Decreto Legislativo sobre os demais casos de sua competência privativa. 

Parágrafo Único - Os projetos de Resolução e os Decretos Legislativos serão 

aprovados pelo Plenário, em um só turno de votação, sendo promulgados pelo Presidente da Câ-

mara Municipal, independente de sanção do Prefeito. 

Art. 60 - O Prefeito Municipal poderá realizar consultas populares sobre assuntos 

de interesse local, de sua competência privativa, definidos nesta Lei Orgânica. 

§ 1º - A consulta popular será solicitada mediante proposta subscrita pela maio-

ria absoluta dos Vereadores ou, por, no mínimo, de 10% (dez por cento) dos eleitores inscritos no 

município, com aprovação de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara Municipal. 

§ 2º - O Prefeito Municipal solicitará à justiça eleitoral que expeça instruções, 

presida a realização e apure os resultados da consulta popular, quando realizada por plebiscito ou 

referendo. 

§ 3º - Quando convocar plebiscito ou referendo, o Município arcará com as 

despesas necessárias à sua realização. 

Art. 61 - O Prefeito Municipal submeterá à consulta popular, obrigatória, previa-

mente e sob a forma de audiência pública, as decisões quanto aos seguintes atos: 

I - instalação de indústria poluentes; 

II - criação de entidades da administração indireta e fundacional; 

III - alienação de áreas destinadas ao uso comum do povo. 

 

SEÇÃO VI 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e 

Orçamentária, Operacional e Patrimonial 

 

Art. 62 - A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patri-

monial do Município e das Entidades da Administração Indireta é exercida pela Câmara, mediante 

controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder e Entidade. 

§ 1º - Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de  

qualquer ilegalidade ou irregularidade, dela dará conhecimento ao Prefeito e ao Presidente da 

Câmara Municipal, sob pena de responsabilidade solidária. 

§ 2º - Prestará contas qualquer pessoa física ou Entidade Pública que utilize, ar-

recade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais o municí-

pio responda, ou que, em nome deste, assuma obrigações de natureza pecuniária. 

Art. 63 - o Poder Executivo publicará, até o último dia útil do mês subseqüente 

ao da competência, balancetes mensais financeiros e de execução orçamentária, encaminhan-

do-os à Câmara Municipal. 

Art. 64 - A Câmara Municipal exercerá o controle externo, julgando as contas 

do Prefeito, mediante o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado que tem 360 (trezentos e 

sessenta) dias de prazo, contados de seu recebimento, para emiti-lo, na forma da Lei Estadual. 

§ 1º - O parecer prévio a que se refere este artigo só deixará de prevalecer por 

decisão de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara Municipal. 

§ 2º - Como procedimento fiscalizador e orientador, o Tribunal de Contas pode-

rá realizar inspeções locais na Prefeitura, na Câmara Municipal e nos demais órgãos e entidades da 

Administração Direta, indireta e Fundacional do Município. 

§ 3º - As decisões do Tribunal de Contas de que resulte imputação de débitos 

e/ou multas, terão eficácia de Título Executivo. 

§ 4º - No primeiro e no último ano de mandato do Prefeito Municipal, este envia-

rá ao Tribunal de Contas inventário de todos os bens móveis e imóveis do Município. 
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§ 5º - Antes do início de cada mandato, o inventário de bens móveis e imóveis 

do Município será apresentado ao novo Executivo para conhecimento e apreciação. 

§ 6º - O Tribunal de contas exercerá em relação ao Município e às entidades de 

sua administração indireta e fundacional, as atribuições previstas no artigo 76 da Constituição do 

Estado, observando o disposto no artigo 31 da Constituição da República. 

Art. 65 - As contas do município ficarão, durante 60 (sessenta) dias anualmente, 

à disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes e 

legitimidade, mediante petição escrita e por ele assinada, perante a Câmara Municipal. 

§ 1º - A Câmara apreciará as objeções ou impugnações do contribuinte em ses-

são ordinária dentro de, no mínimo, 30 (trinta) dias, a contar de seu recebimento. 

§ 2º - Se acolher a petição, remeterá o expediente ao Tribunal de Contas do Es-

tado, para pronunciamento. 

Art. 66 - Os Poderes Legislativo e Executivo manterão, de forma integrada, sis-

tema de controle interno com a finalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução 

dos programas de governo e do orçamento do município; 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiên-

cia da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 

direta, indireta e fundacional, bem como da aplicação de recursos públicos municipais por entida-

des de direito privado; 

III - exercer o controle das operações de créditos, avais e garantias, bem como 

de direitos, obrigações e haveres do Município; 

IV - apoiar o controle externo, no exercício de sua missão institucional. 

 

CAPÍTULO III 

Do poder Executivo 

 

SEÇÃO I 

Do Prefeito e do Vice-Prefeito 

 

Art. 67 - O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal, auxiliado pelos 

secretários municipais ou diretores equivalentes. 

Art. 68 - O Prefeito e o Vice-Prefeito são eleitos simultaneamente, por eleição di-

reta, em sufrágio universal e secreto, na fora da lei. 

Art. 69 - O Prefeito e o Vice-Prefeito, prestando compromisso de cumprir a Cons-

tituição da República, a Constituição do Estado de Minas Gerais e a Lei Orgânica e de defender a 

Justiça Social, a paz e a equidade, tomarão posse e assumirão o exercício na sessão solene de 

instalação da Câmara Municipal, no dia 1º (primeiro) de janeiro do ano subseqüente ao da elei-

ção. 

§ 1º - No ato da posse e ao término do mandato, o Prefeito e o Vice-Prefeito fa-

rão declaração de seus bens, em Cartório de Títulos e Documentos, sob pena de responsabilidade 

e de impedimento para exercício futuro de qualquer outro cargo no Município. 

§ 2º - Se, decorridos 10 (dez) dias da data fixada para posse, o Prefeito ou o Vi-

ce-Prefeito, salvo motivo comprovadamente justo e aceito pela Câmara Municipal, não tiver assu-

mido o cargo, este será declarado vago. 

§ 3º - Enquanto não ocorrer posse do Prefeito, assumirá o Vice-Prefeito e, na fal-

ta ou impedimento deste, o Presidente da Câmara Municipal. 

§ 4º - O Prefeito e o Vice-Prefeito, este quando remunerado, deverão desin-

compatibilizar-se, no ato da posse. Quando não remunerado, o Vice-Prefeito cumprirá essa exi-

gência ao assumir o exercício do cargo. 

Art. 70 - O Prefeito e o Vice-Prefeito residirão no Município. 

Art. 71 - Substituirá o Prefeito, no caso de licença, férias e impedimento e suce-

der-lhe-á no de vaga, o Vice-Prefeito. 

§ 1º - O Vice-Prefeito não poderá se recusar a substituir o Prefeito, sob pena de 

extinção do mandato. 

§ 2º - o Vice-Prefeito, além de outras atribuições que lhe forem atribuídas por Lei 

auxiliará o Prefeito, sempre que por ele convocado para missões especiais. 

Art. 72 - No caso de impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito ou no de va-

cância dos respectivos cargos, será chamado ao exercício o Presidente da Câmara Municipal 

§ 1º - Enquanto o substituto legal não assumir, responderá pelo expediente da 
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Prefeitura o procurador geral do Município. 

§ 2º - Vagando os cargos do Prefeito e Vice-Prefeito, far-se-á eleição 90 (noven-

ta) dias depois de aberta a última vaga. 

§ 3º - Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos de mandato, a eleição para 

ambos os cargos será feita 30 (trinta) dias depois da última vaga, pela Câmara Municipal, na forma 

de Lei Complementar. 

§ 4º - Em quaisquer dos casos, os eleitos deverão completar o período de seus 

antecessores. 

Art. 73 - O mandato do Prefeito é de 04 (quatro) anos, vedada a reeleição para 

o período subseqüente. Redação anterior. 

Art. 73 - O mandato do Prefeito é de 04 (quatro) anos, nos termos da legislação 

pertinente. Redação dada pela Emenda à LOM nº  05, de 24.09.2002 

Art. 74 - O Prefeito e o Vice-Prefeito, este quando no exercício do cargo de Pre-

feito, não poderão ausentar-se do Município sem prévia autorização da Câmara, por período supe-

rior a 15 (quinze) dias consecutivos, sob pena de perda do cargo. 

§ 1º - O Prefeito, regularmente licenciado, terá direito a perceber a remunera-

ção, quando: 

I - impossibilidade do exercício do cargo, por motivo de doença devidamente 

comprovada; 

II - em gozo de férias; 

III - a serviço ou em missão de representação do Município. 

§ 2º - Nos casos previstos no parágrafo anterior, o Prefeito licenciado terá direito 

ao subsídio e à verba de representação. 

§ 3º - O Prefeito gozará férias anuais de 30 (trinta) dias, ficando a seu critério a 

época mais oportuna para usufruí-las. 

Art. 75 - A remuneração do prefeito e do Vice-Prefeito, será obrigatoriamente fi-

xada pela Câmara Municipal, em cada legislatura, para a subseqüente e a do Prefeito não poderá 

ser inferior ao maior padrão de vencimento estabelecido para servidor do município, estando am-

bas sujeitas aos impostos gerais, inclusive o de renda e outros extraordinários, sem distinção de 

qualquer espécie. 

Parágrafo Único - Em um ano de eleições municipais a remuneração será fixada 

até 60 (sessenta) dias antes das respectivas eleições. 

Art. 76 - o Prefeito é processado e julgado originariamente pelo Tribunal de Jus-

tiça, nos crimes comuns e nos de responsabilidade. 

Art. 77 - Compete à Câmara Municipal o julgamento do Prefeito por infração 

político-administrativa, assegurada ao mesmo ampla defesa em processo no qual seja acusado, 

observados entre outros requisitos de validade, o contraditório, a publicidade, e o despacho ou 

decisão motivados. 

Parágrafo Único - São infrações político-administrativas do Prefeito, sujeitas ao 

julgamento da Câmara e sancionadas com a perda de mandato: 

I - impedir o funcionamento regular da Câmara; 

II - impedir o exame de livros, folhas de pagamento e demais documentos que 

devam constar nos arquivos da Prefeitura, bem como a verificação de obras e serviços municipais, 

por comissão de investigação da Câmara ou por auditoria regularmente constituída; 

III - desatender, sem motivo justo, às convocações ou os pedidos de informa-

ção da Câmara, quando feitos a tempo e em forma regular; 

IV - retardar a publicação ou deixar de publicar as leis e atos sujeitos a essa 

formalidade; 

V - deixar de apresentar à Câmara, no devido tempo, e em forma regular, a 

proposta orçamentária; 

VI - descumprir o orçamento aprovado para exercício financeiro; 

VII - praticar ato administrativo contra expressa disposição de lei ou omitir-se na 

prática daquele por ela exigido; 

VIII - omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou interesses 

do município, sujeitos à administração da Prefeitura; 

IX - ausentar-se do município, por tempo superior ao permitido nesta Lei Orgâni-

ca, ou afastar-se da Prefeitura, sem autorização da Câmara; 

X - proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo. 

Art. 78 - O Prefeito não poderá, desde a posse, sob pena de perda do cargo: 

I - firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, 
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empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço público, 

salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes: 

II - aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de 

que seja demissível “ad nutum”, nas entidades constadas no inciso anterior, ressalvada a posse em 

virtude de concurso público; 

III - ser titular de mais de um cargo ou mandato eletivo; 

IV - patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades já referi-

das; 

V - ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de favor decor-

rente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função remunerada. 

Art. 79 - Qualquer cidadão poderá, através de documento formal e detalhado, 

representar contra o Prefeito ou Vice-Prefeito, perante a Câmara Municipal. 

Art. 80 - A renúncia do prefeito ou do Vice-Prefeito tornar-se-á efetiva com o 

conhecimento da respectiva mensagem pela Câmara Municipal. 

 

SEÇÃO II 

Das Atribuições do Prefeito 

 

Art. 81 - Compete privativamente ao Prefeito Municipal, observados os princí-

pios e preceitos desta Lei Orgânica: 

I - nomear e exonerar os secretários municipais ou Diretores Equivalentes e o 

Procurador Geral do Município, observando o disposto nesta Lei Orgânica; 

II - prover ou desprover os cargos públicos do Poder Executivo, observando nes-

ta Lei Orgânica, e expedir os demais atos referentes à situação funcional dos servidores; 

III - prover os cargos de direção ou administração superior de autarquias, em-

presas públicas e fundações públicas, observando o disposto nesta Lei Orgânica; 

IV - iniciar o processo legislativo, nos casos e na forma previstos nesta Lei Orgâ-

nica; 

V - fundamentar os projetos de lei que remeter à Câmara Municipal; 

VI - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas pela Câmara Muni-

cipal e, para sua fiel execução, expedir decretos e regulamentos; 

VII - vetar, no todo ou em parte, proposição de lei, na forma prevista nesta Lei 

Orgânica; 

VIII - representar o Município, em juízo e fora dele, por intermédio da Procurado-

ria Geral do Município, na forma estabelecida em Lei; 

IX - remeter mensagens e planos de governo à Câmara Municipal, quando da 

reunião inaugural da sessão legislativa ordinária, expondo a situação do Município; 

X - enviar à Câmara Municipal o Plano Plurianual de Investimentos, o Projeto de 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e as propostas orçamentárias previstas nesta Lei Orgânica; 

XI - prestar, anualmente, à Câmara Municipal, dentro de 60 (sessenta) dias da 

abertura da sessão legislativa ordinária, as contas referentes ao exercício anterior, inclusive as de 

seu antecessor, quando for o caso; 

XII - extinguir cargo desnecessário, na forma da Lei; 

XIII - decretar desapropriações e instituir servidões administrativas; 

XIV - expedir decretos, portarias e outros atos administrativos; 

XV - conceder, permitir ou autorizar o uso de bens municipais por terceiros, após 

as autorizações legislativas necessárias, quando for o caso; 

XVI - conceder, permitir ou autorizar a execução de serviços públicos por tercei-

ros, após as autorizações legislativas necessárias, quando for o caso; 

XVII - dispor na forma da lei, sobre a organização e a atividade do Poder Exe-

cutivo; 

XVIII - celebrar convênio com entidade de direito público ou privado, obser-

vando o disposto no inciso XVI, do artigo 21; redação anterior. 

XVIII - celebrar convênio com entidade de direito público ou privado; Redação 

dada pela Emenda à LOM nº  05, de 24.09.2002 

XIX - conferir distinção e condecoração honoríficas, na forma da Lei; 

XX - contrair empréstimos externo e interno e fazer acordo ou operação externa 

de qualquer natureza, após autorização da Câmara Municipal, observados os parâmetros de endi-

vidamento estabelecidos em Lei, dentro dos princípios da Constituição da República; 

XXI - convocar extraordinariamente a Câmara Municipal, na forma prevista nes-
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ta Lei Orgânica; 

XXII - fazer publicar os atos oficiais; 

XXIII - prestar e encaminhar à Câmara Municipal, informações e documentos 

solicitados na forma desta Lei Orgânica; 

XXIV - superintender a arrecadação dos tributos e preços, bem como a guarda 

e aplicação da receita autorizando as despesas e pagamentos, dentro das disponibilidades orça-

mentárias ou dos créditos votados pela Câmara municipal; 

XXV - entregar à Câmara Municipal, até o dia 20 (vinte) de cada mês, a parce-

la correspondente ao duodécimo de sua dotação orçamentária, relativa às despesas correntes 

compreendidos os créditos suplementares e especiais, sob pena de responsabilidade; 

XXVI - entregar à Câmara municipal os recursos necessários às despesas de ca-

pital, no prazo de quinze dias, contados da data de sua requisição, sob pena de responsabilidade; 

XXVII - expedir, no prazo de quinze dias, contados da data de solicitação, os 

decretos necessários a suplementação de dotações orçamentárias da Câmara Municipal, sob 

pena de responsabilidade; 

XXVIII - aplicar multas previstas em lei e contratos, sob pena de responsabilida-

de, bem como relevá-las quando impostas irregularmente; 

XXIX - resolver sobre requerimentos, reclamações ou representações que lhe fo-

rem dirigidos, em prazo não superior a 30 (trinta) dias; 

XXX - convocar e presidir o Conselho do Município; 

XXXI - aprovar Projetos de edificação, planos de loteamento, arruamento e 

desmembramento urbano ou para fins urbanos, além de desdobros de lotes, na forma da Lei; 

XXXII - elaborar os Planos Diretores; 

XXXIII - requisitar a força pública estadual, para garantia do exercício do poder 

de polícia administrativa e na defesa do interesse público; 

XXXIV - decretar situação de emergência e estado de calamidade pública, 

comunicando imediatamente à Câmara municipal os atos praticados na vigência das situações 

adversas; 

XXXV - determinar, no âmbito do Poder Executivo, a abertura de sindicância e 

a instauração de inquérito administrativo; 

XXXVI - exercer outras atribuições previstas nesta lei Orgânica. 

Parágrafo Único - O Prefeito poderá delegar, por decreto, aos Secretários Muni-

cipais ou Diretores Equivalentes, funções administrativas que não sejam de sua competência exclu-

siva. 

SEÇÃO III 

Da Responsabilidade do Prefeito 

 

Art. 82 - São crimes de responsabilidade os atos do Prefeito que atentem contra 

a Constituição do Estado, esta Lei Orgânica e, especialmente contra: 

I - a existência da União; 

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério Públi-

co e dos Poderes Constitucionais das Unidades da Federação; 

III - o exercício dos direitos políticos individuais, sociais e coletivos; 

IV - a probidade na administração; 

V - a Lei Orçamentária; 

VI - o cumprimento das leis e das decisões judiciais; 

VII - a autonomia do Município. 

§ 1º - É permitido a todo cidadão denunciar o Prefeito perante a Câmara Muni-

cipal por crime de responsabilidade. 

§ 2º - Declarada, pela Câmara municipal a admissibilidade de acusação contra 

o Prefeito, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros, será ele submetido a julgamento pelo 

Tribunal de Justiça do Estado, nos crimes de responsabilidade, ou pela própria Câmara Municipal, 

nas infrações político-administrativas. 

Art. 83 - O Prefeito será suspenso de suas funções: 

I - nos crimes comuns e de responsabilidade, se recebida a denúncia ou a quei-

xa pelo Tribunal de Justiça; 

II - nas infrações político-administrativas, se admitida ã acusação e instaurado o 

processo, pela Câmara. 

Parágrafo Único - se, decorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, o julga-

mento não estiver concluído, cessará o afastamento do Prefeito, sem prejuízo de regular prosse-
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guimento do processo. 

Art. 84 - O Prefeito não pode, na vigência de seu mandato, ser responsabilizado 

por ato estranho ao exercício de suas funções. 

Art. 85 - O Prefeito perderá o mandato: 

I - por cassação pela Câmara Municipal, quando condenado pelo Tribunal de 

Justiça do Estado por crime de responsabilidade; 

II - por extinção, declarada pela Mesa da Câmara Municipal, quando: 

a) - sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado; 

b) - perder ou tiver suspenso os direitos políticos; 

c) - decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na Constituição da Repúbli-

ca; 

d) - renunciar por escrito ou não comparecer para a posse, no prazo previsto 

nesta Lei Orgânica. 

SEÇÃO IV 

Dos Auxiliares Diretos do Prefeito 

 

Art. 86 - São auxiliares diretos do Prefeito os Secretários Municipais ou Diretores 

Equivalentes, sendo da competência do Prefeito sua nomeação em cargos em Comissão de livre 

nomeação  e demissão. 

§ 1º - Para racionalizar e descentralizar as ações administrativas, poderá ser cri-

ado o cargo de sub-prefeito, para os Distritos, em época que se julgar oportuno. 

§ 2º - Os auxiliares diretos do Prefeito serão escolhidos entre brasileiros maiores 

de 21 (vinte e um) anos de idade e no exercício dos direitos políticos. 

Art. 87 - A Lei estabelecerá as atribuições dos auxiliares diretos do Prefeito, defi-

nindo-lhes a competência, deveres e responsabilidades. 

Art. 88 - Além das atribuições fixadas em Lei, compete aos Secretários ou Direto-

res: 

I - orientar, coordenar e supervisionar os órgãos de sua Secretaria ou Departa-

mento Equivalente e das entidades da administração indireta a ela vinculados; 

II - subscrever atos e regulamentos referentes aos seus órgãos; 

III - expedir instruções para a boa execução das Leis, Decretos e Regulamentos; 

IV - apresentar ao Prefeito, planejamento anual das ações a serem desenvolvi-

das; 

V - apresentar ao Prefeito relatório bimestral dos serviços realizados por suas re-

partições; 

VI - comparecer à Câmara Municipal nos casos e para os fins previstos nesta Lei 

Orgânica; 

VII - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou de-

legadas pelo Prefeito. 

Art. 89 - A competência do Sub-Prefeito limitar-se-á ao Distrito para a qual foi 

nomeado. 

Parágrafo Único - Aos Sub-Prefeitos, como delegados Executivo, compete; 

I - cumprir e fazer cumprir, de acordo com as instruções recebidas do Prefeito, 

as leis, Resoluções, Regulamentos e demais atos do Prefeito e da Câmara Municipal; 

II - fiscalizar os serviços Distritais; 

III - acolher as demandas e aspirações das partes, associações e entidades e 

encaminhá-las ao Prefeito, quando se tratar de matérias que fujam ao âmbito de sua competên-

cia; 

IV - indicar ao Prefeito as providências necessárias ao Distrito; 

V - prestar contas ao Prefeito, mensalmente ou quando lhe forem solicitadas; 

VI - apresentar ao Prefeito, bimestralmente, relatório circunstanciado da eficá-

cia político-administrativa das ações desencadeadas. 

Art. 90 - os auxiliares diretos do Prefeito, farão declaração de seus bens, regis-

trados em Cartório de Títulos e Documentos, no início e ao término de sua gestão. 

Art. 91 - Os auxiliares diretos do Prefeito são solidariamente responsáveis pelos 

atos que assinarem, ordenarem ou praticarem. 

Art. 92 - Os auxiliares diretos do Prefeito estarão sujeitos aos mesmos impedimen-

tos dos Vereadores e do Prefeito. 
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SEÇÃO V 

Da Procuradoria Geral do Município 

 

Art. 93 - A Procuradoria Geral do Município o representa judicial e extra-

judicialmente, cabendo-lhe, ainda, nos termos da Lei, as atividades de consultoria e assessoramen-

to do Poder Executivo e, privativamente, a execução da dívida ativa de natureza tributária. 

§ 1º - A Procuradoria Geral do Município tem por chefe o procurador geral do 

município, designado pelo Prefeito, entre advogados de reconhecido saber jurídico, notória lisura 

na prática profissional, e, preferencialmente, com experiência em áreas diversas da administração 

Municipal, na forma da Lei. 

§ 2º - Aplica-se ao procurador geral do Município o disposto nos artigos 89 e 91. 

 

SEÇÃO VI 

Do Conselho do Município 

 

Art. 94 - O Conselho do Município é o órgão superior de consulta do Prefeito 

Municipal, sob sua presidência, e dele participam: 

I - o Vice-Prefeito Municipal; 

II - o Presidente da Câmara Municipal; 

III - os líderes da maioria e da minoria da Câmara Municipal; 

IV - o procurador geral do município, quando houver; 

V - seis cidadãos brasileiros natos, com mais de trinta e cinco anos de idade, 

dois dos quais nomeados pelo Prefeito Municipal e quatro eleitos pela Câmara Municipal, dois dos 

quais, obrigatoriamente, representantes de associações, entidades e instituições legalmente consti-

tuídas, todos com mandato de dois anos, vedada a recondução, para o período subsequente. 

Art. 95 - Compete ao Conselho pronunciar-se sobre questões relevantes suscita-

das pelo Prefeito Municipal, incluídas a estabilidade das instituições e os problemas emergentes de 

grave complexidade e implicações sociais. 

Art. 96 - O Conselho poderá convocar Secretário Municipal ou Diretor Equivalen-

te para participar de suas reuniões, quando constar da pauta questão relacionada com a respec-

tiva Secretaria ou Departamento. 

Art. 97 - A Lei regulará a organização e o funcionamento do Conselho. 

 

SEÇÃO VII 

Da Administração Pública 

 

Art. 98 - A administração pública direta e indireta, de qualquer dos Poderes do 

Município, obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, 

também, ao seguinte: 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei; 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia 

em concurso público de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão de-

clarado em lei e de livre nomeação e exoneração; 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 

concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - os cargos em Comissão e as funções de confiança serão exercidas prefe-

rencialmente, por servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou profissional, nos casos e 

condições previstos em lei; 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

complementar federal; 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - a revisão geral da remuneração dos servidores públicos far-se-á sempre na 
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mesma data; 

XI - a lei fixará o limite máximo e a relação de valores entre a maior e a menor 

remuneração dos servidores públicos, observado, como limite máximo, os valores percebidos como 

remuneração, em espécie, pelo Prefeito; 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não poderão ser superiores 

aos cargos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos, para efeito de 

remuneração de pessoal do serviço público, ressalvado o disposto no inciso anterior e no artigo 99, 

§ 1º, desta Lei Orgânica; 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados, para fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título 

ou idêntico fundamento; 

XV - os vencimentos dos servidores públicos são irredutíveis e a remuneração 

observará o que dispõem os artigos 37, XI, XII; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I, da Constituição Federal; 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando 

houver compatibilidade de horários: 

a) - a de dois cargos de professor; 

b) - a de um cargo de professor e outro de técnico ou científico; 

c) - a de dois cargos privativos de médico.Redação anterior 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XVI do art. 

37 da Constituição da República: 

a) - a de dois cargos de professor; 

b) - a de um cargo de professor e outro de técnico ou científico; 

c) - a de dois empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões re-

gulamentadas. Redação dada pela Emenda à LOM nº  05, de 24.09.2002 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, empresas públicas, sociedade de economia mista e fundações mantidas pelo Poder 

Público; 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma 

de Lei; 

XIX - somente por lei específica poderão ser criadas empresa pública, socieda-

de de economia mista, autarquia ou fundação pública; 

XX - dependem da autorização legislativa, as obras, serviços, compras e alie-

nações, que serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições efetivas da proposta, nos termos da lei, exigindo-se a qualificação técnico-

econômica indispensável à garantia do cumprimento das obrigações. 

§ 1º - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos ór-

gãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não poden-

do constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos. 

§ 2º - A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do 

ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da Lei. 

§ 3º - As reclamações relativas à prestação de serviços públicos serão discipli-

nadas em lei. 

§ 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a disponibilidade dos bens e o ressarcimento do erário, na 

forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º - A Lei Federal estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados 

por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento. 

§ 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras 

de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

Art. 99 - Ao servidor público com exercício de mandato eletivo aplicam-se as 

seguintes disposições: 

I - tratando-se de mandato eletivo federal ou estadual, ficará afastado de seu 

cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato do Prefeito, será afastado de seu cargo, emprego ou 
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função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do car-

go eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento; 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse. 

 

SEÇÃO VIII 

Dos Servidores Públicos 

 

Art. 100 - O Município instituirá Regime Jurídico Único e planos de carreira para 

os servidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas. Redação 

anterior. 

§ 1º - A Lei assegurará, aos servidores da administração direta, isonomia de ven-

cimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo Poder ou entre servidores 

dos Poderes Executivo e Legislativo, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à 

natureza ou ao local de trabalho. 

§ 2º - Aplica-se a esses servidores o disposto no art. 7º, IV, VI, VII, VIII, IX, XII, XIII, 

XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII, XIII E XXX da Constituição Federal. 

Art. 100 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conse-

lho de política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados 

pelos respectivos Poderes. 

§ 1º - A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sis-

tema remuneratório observará: 

I – a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos com-

ponentes de cada carreira; 

II – os requisitos para a investidura; 

III – as peculiaridades dos cargos. Redação dada pela emenda Modificativa 03, 

de 06 de março de 2001 

Art. 101)- O servidor será aposentado: 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrente 

de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especifi-

cadas em lei, e proporcionais nos demais casos; 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais 

ao tempo de serviço; 

III - voluntariamente: 

a) - aos trinta e cinco anos de serviço, se homem e aos trinta, se mulher, com 

proventos integrais; 

b) - aos trinta anos de efetivo exercício em funções de magistério, se professor, 

e vinte e cinco, se professora, com proventos integrais; 

c) - aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e cinco, se mulher, com 

proventos proporcionais a esse tempo; 

d) - aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos sessenta, se mulher, 

com proventos proporcionais ao tempo de serviço. 

§ 1º - Lei Complementar poderá estabelecer exceções ao disposto no inciso III, 

a e c, no caso de exercício de atividade consideradas penosas, insalubres ou perigosas. 

§ 2º - A lei disporá sobre a aposentadoria em cargos ou empregos temporários. 

§ 3º - O tempo de serviço público federal, estadual ou municipal será com-

putado integralmente para efeitos de aposentadoria e de disponibilidade. 

§ 4º - Os proventos da aposentadoria serão revistos na mesma proporção e na 

mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividades, sendo tam-

bém estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 

servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do 

cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei. 

§ 5º - O benefício da pensão por morte corresponderá à totalidade dos venci-

mentos ou proventos do servidor falecido até o limite estabelecido em lei, observado o disposto no 

parágrafo anterior. Suprimido pela Emenda à LOM nº  05, de 24.09.2002 
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Art. 101)- São estáveis, após 03 (três) anos de efetivo exercício, os servidores 

nomeados em virtude de concurso público. Redação e renumeração dada pela Emenda à LOM nº  

05, de 24.09.2002 

Art. 102)- São estáveis, após dois anos de efetivo exercício, os servidores nome-

ados em virtude de concurso público. Redação anterior 

§ 1º - O servidor público estável só perderá o cargo em virtude de sentença ju-

dicial transitada em julgado ou mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada am-

pla defesa. 

§ 2º - Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 

reintegrado, e o eventual ocupante da vaga reconduzido ao cargo de origem, sem direito a inde-

nização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade. 

§ 3º - Extinto o cargo ou declarado sua desnecessidade, o servidor estável ficará 

em disponibilidade remunerada até seu adequado aproveitamento em outro cargo. 

 

Art. 103)- Além dos direitos, garantias e vantagens já mencionadas, ficam asse-

guradas ainda, ao servidor público: 

I - seguro contra invalidez e acidentes pessoais, inclusive quando em viagem a 

serviço do Município, na forma de Lei; Suprimido pela Emenda à LOM nº  05, de 24.09.2002 

I - assistência gratuita aos filhos e dependentes, desde o nascimento até os seis 

anos de idade, em creches e Pré-escolas, nos termos do regulamento próprio; Renumerado pela 

Emenda à LOM nº  05, de 24.09.2002. 

II - férias prêmio com duração de três meses, adquirida a cada período de 05 

(cinco) anos de efetivo exercício no serviço público do município, admitindo sua conversão em 

espécie, por opção do servidor, no interesse do serviço e na forma prescrita em Lei; Redação e 

renumeração dada pela Emenda à LOM nº 05 de 24.09.2002. 

III - férias prêmio com duração de três meses adquiridas a cada período de 05 

(cinco) anos de efetivo exercício de serviço público municipal, admitidas sua conversão em espé-

cie, por opção do servidor, ou, para efeito de aposentadoria, a contagem em dobro das não go-

zadas; Redação anterior 

III - Cada período de cinco anos de efetivo exercício dá ao servidor direito a 

adicional de dez por cento sobre seu vencimento e gratificação inerente ao exercício de cargo ou 

função, o qual a este se incorpora para o efeito de aposentadoria, ao passo que, no magistério 

municipal, o adicional de qüinqüênio será, no mínimo, de dez por cento. Redação e renumeração 

dada pela Emenda à LOM nº  05, de 24.09.2002. 

IV - assistência e previdência social, extensivas ao cônjuge ou companheiro, em 

união estável, e aos dependentes; Suprimido pela Emenda à LOM nº  

IV - licença remunerada por doença, gestação e paternidade, na forma da lei; 

Redação dada pela Emenda à LOM nº  05, de 24.09.2002. 

V - adicionais por tempo de serviço: 

a) - cada período de 05 (cinco) anos de efetivo exercício dá ao servidor direito 

a adicional de 10% (dez por cento) sobre seu vencimento e gratificação inerente ao exercício de 

cargo ou função, a qual este se incorpora para efeito de aposentadoria ao passo que, no magisté-

rio municipal, o adicional de qüinqüênio será, no mínimo 10% (dez por cento); 

b) - dez por cento (10%) sobre a remuneração ao final de carreira. Redação an-

terior 

V - o servidor público, incluído o das autarquias e fundações, detentor do título 

declaratório que lhe assegure o direito à continuidade de percepção da remuneração de cargos 

de provimento em comissão, tem direito aos vencimentos, às gratificações e a todas as demais 

vantagens inerentes ao cargo, em relação ao qual tenha ocorrido o apostilamento, ainda que 

decorrentes da transformação ou reclassificação posteriores; Renumeração dada pela Emenda  05, 

de 24.09.2002 

Parágrafo Único - o disposto neste inciso se aplica, no que couber, ao servidor 

público detentor de título declaratório que lhe assegure direito a continuidade de percepção da 

remuneração relativamente às funções. 

VI - licença remunerada por doença, gestação e paternidade; Redação ante-

rior 

 

Art. 104)- É assegurado ao servidor o afastamento da atividade a partir da data 

da comprovação do tempo para aposentadoria expedida pelo órgão competente. Suprimido 

pela Emenda à LOM nº  
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Art. 103)- O servidor público que retornar à atividade após a cessação dos mo-

tivos que causaram sua aposentadoria por invalidez, terá direito, para todos os fins, salvo de pro-

moção a contagem do tempo relativa ao período de afastamento. Renumeração dada pela 

Emenda  05, de 24.09.2002 

Art. 104)- Os cargos públicos serão criados por Lei que fixará sua denominação, 

padrão de vencimentos, condições de provimento e indicará os recursos pelos quais serão pagos 

seus ocupantes. Renumeração dada pela Emenda  05, de 24.09.2002 

Parágrafo Único - A criação e extinção dos cargos da Câmara Municipal, bem 

como a fixação e alteração de seus vencimentos, são de iniciativa exclusiva da Mesa. 

Art. 105)- É vedada ao servidor, sob pena de demissão, participar, na qualidade 

de proprietário, sócio ou administrador de empresa fornecedora de bens e serviços, executora de 

obras ou que realizem qualquer modalidade de contrato, ajuste ou compromisso com o Município. 

Renumeração dada pela Emenda 05, de 24.09.2002. 

Art. 106)- A cessão do servidor somente se dará a entidade de direito público in-

terno e a entidades assistenciais ou filantrópicas sem fins lucrativos, mediante convênio previamen-

te aprovado pela Câmara Municipal, sob pena de responsabilidade. Renumeração dada pela 

Emenda  05, de 24.09.2002 

Art. 107)- É assegurada a representação dos servidores em discussões oficiais 

sobre matérias que diretamente lhes dizem respeito. Renumeração dada pela Emenda  05, de 

24.09.2002 

 

SEÇÃO IX 

Da Segurança Pública 

 

Art. 108 - O Município poderá constituir guarda municipal, força auxiliar destina-

da a proteção de seus bens, serviços e instalações, nos termos da Lei Complementar. Renumera-

ção até o final dada pela Emenda  05, de 24.09.2002 

§ 1º - A Lei Complementar da criação da guarda Municipal disporá sobre aces-

so, direitos, deveres, vantagens e Regime de Trabalho, com base na hierarquia e disciplina; 

§ 2º - A investidura no cargo da guarda municipal far-se-á mediante concurso 

público de provas ou de provas e títulos 
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TÍTULO V 

Da Organização Administrativa Municipal 
 

CAPÍTULO I 

Da Estrutura Administrativa 

 

SEÇÃO ÚNICA 

 

Art. 109 - A administração pública direta é a que compete ao órgão de qual-

quer dos poderes do Município. 

Art. 110 - Depende da Lei em cada caso: 

I - a instituição e a extinção de autarquia e fundação pública; 

II - a autorização para instituir e extinguir sociedade de economia mista e em-

presa pública e para alienar ações que garantam, nestas entidades, o controle pelo Município. 

III - a criação de subsidiária das entidades mencionadas nos incisos anteriores e 

sua participação em empresa privada. 

§ 1º - Ao Município somente é permitido instituir ou manter fundação com a na-

tureza de pessoa jurídica de direito público. 

§ 2º - As relações jurídicas entre o Município e o particular prestador de serviço 

público, em virtude de delegação, sob a forma de concessão ou permissão, são regidas pelo direi-

to público. 

§ 3º - É vedada a delegação de poderes ao Executivo para criação, extinção 

ou transformação de entidades de sua administração indireta. 

Art. 111 - A ação administrativa do Poder Executivo será organizado segundo os 

critérios de descentralização, regionalização e participação popular. 

Art. 112 - A atividade administrativa se organizará em sistemas, integrados por: 

I - Órgão central de direção e coordenação; 

II - entidade da administração indireta; 

III - unidade administrativa; 

§ 1º - Secretaria Municipal ou Departamento Equivalente é o Órgão Central do 

Sistema Administrativo. 

§ 2º - Unidade administrativa é a parte do órgão central ou de entidade admi-

nistrativa indireta. 

Art. 113 - Funcionará junto a cada sistema administrativo uma instância, com 

atribuições de: 

I - participar da elaboração de política de ação do Poder Público para o setor; 

II - participar da elaboração de planos e programas para o setor e do levanta-

mento de seus cursos; 

III - analisar e manifestar-se sobre o Plano Diretor, o Plano Plurianual, as Diretrizes 

Orçamentárias e o Orçamento Anual do Município; 

IV - acompanhar e fiscalizar a execução de plano e programa setorial; 

V - acompanhar e fiscalizar a aplicação de recursos públicos destinados ao se-

tor; 

VI - manifestar-se sobre proposta de alteração na legislação Municipal pertinen-

te à atividade do setor. 

Parágrafo Único - A instância atuará de forma autônoma e independentemen-

te do Poder Público e sua composição, organização e funcionamento serão definidos em estatuto 

próprio, a ser aprovado pelos segmentos, entidades e movimentos populares e sociais com interes-

se na área de atividade do sistema administrativo. 

Art. 114 - Funcionará junto a cada administração regional uma instância, com 

atribuições de: 

I - relacionar as carências e reivindicações regionais, nas áreas de saúde, edu-

cação, habitação, transporte, saneamento básico, meio ambiente, urbanização, assistência social, 

cultura, esporte e lazer, e hierarquizar as prioridades; 

II - participar da elaboração de planos de obras prioritárias para a região e do 

levantamento de seus custos; 

III - analisar e manifestar-se sobre o Plano Diretor, o Plano Plurianual, as Diretrizes 

Orçamentárias e o Orçamento Anual do Município; 

IV - acompanhar e fiscalizar as ações regionais do Poder Público; 

V - acompanhar e fiscalizar a aplicação de recursos públicos destinados à regi-
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ão; 

VI - elaborar proposta de solução para problemas da região; 

VII - manifestar-se sobre proposta de alteração na legislação de parcelamento, 

ocupação e uso do solo, que afete a região; 

VIII - manifestar-se sobre proposta de nome de rua situada na região. 

Parágrafo Único - A instância atuará de forma autônoma e independente do 

Poder Público e sua composição, organização e funcionamento serão definidos por estatuto pró-

prio, a ser aprovado pelos moradores, entidades e movimentos populares e sociais da região. 

 

CAPÍTULO II 

Dos Atos Municipais 

 

SEÇÃO I 

Da Publicidade dos Atos Municipais 

 

Art. 115 - A publicidade das Leis e Atos Municipais far-se-á em órgão da impren-

sa local ou regional, informativo da Prefeitura Municipal ou por afixação na sede da Prefeitura ou 

da Câmara Municipal, conforme o caso; 

§ 1º - A escolha do órgão de imprensa para a divulgação das Leis e Atos admi-

nistrativos far-se-á através de licitação, em que se levarão em conta não só as condições de preço, 

com as circunstâncias e freqüências, horários, tiragens e distribuição. 

§ 2º - Nenhum ato produzirá efeito antes de sua publicação. 

§ 3º - A publicação dos atos não normativos poderá ser resumida. 

Art. 116 - O Prefeito fará publicar: 

I - mensalmente, o balancete resumido da receita e da despesa; 

II - mensalmente, os montantes de cada um dos tributos arrecadados e os re-

cursos recebidos; 

III - anualmente, até quinze (15) de Março, pelo órgão oficial do estado, as con-

tas da administração, constituídas do balanço financeiro, do balanço patrimonial, do balanço 

orçamentário e demonstração das variações patrimoniais, em forma sintética. 

 

SEÇÃO II 

Dos Livros 

 

Art. 117 - O Município manterá os livros que forem necessários ao registro de seus 

serviços. 

§ 1º - Os livros serão abertos, rubricados e encerrados pelo Prefeito ou pelo Pre-

sidente da Câmara, conforme o caso, ou por funcionário designado para este fim. 

§ 2º - Os livros referidos neste artigo poderão ser substituídos por fichas ou siste-

mas, convenientemente autenticados. 

SEÇÃO III 

Dos Atos Administrativos 

 

Art. 118 - Os atos administrativos de competência do Prefeito devem ser expe-

didos com obediência às seguintes normas: 

I - decreto, numerado em ordem cronológica nos seguintes casos: 

a) - regulamentação de lei; 

b) - instituição, modificação ou extinção de atribuições não constantes de Lei; 

c) - regulamentação interna dos órgãos que forem criados na Administração 

Municipal; 

d) - abertura de créditos especiais e suplementares, até o limite autorizado por 

lei, assim como de créditos extraordinários; 

e) - declaração de utilidade pública ou necessidade social, para fins de desa-

propriação ou de servidão administrativa; 

f) - aprovação de regulamento ou regimento das entidades que compõem a 

administração municipal; 

g) - permissão de uso dos bens municipais; 

h) - medidas executórias do Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; 

i) - normas de efeito externo, não privativas da Lei; 

j) - fixação e alteração de preços; 
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II - portaria nos seguintes casos: 

a) - provimento e vacância dos cargos públicos e demais atos de efeitos indivi-

duais; 

b) - lotação e relotação nos quadros de pessoal; 

c) - abertura de sindicância e processo administrativo, aplicação de penalida-

des e demais atos individuais de efeitos internos; 

d) - outros casos determinados em Lei ou Decreto. 

III - contrato, nos seguintes casos: 

a) - admissão de servidores para serviço de caráter temporário, nos termos do 

artigo 97, IX, desta Lei Orgânica; 

b) - execução de obras e serviços municipais, nos termos da Lei. 

Parágrafo Único - Os atos constantes dos itens II e III deste artigo, poderão ser 

delegados. 

SEÇÃO IV 

Das Proibições 

 

Art. 119 - O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os servidores municipais, 

bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consangüí-

neo, até o segundo grau, ou por adoção, não poderão contratar com o Município, subsistindo a 

proibição até seis meses após findas as respectivas funções. 

Parágrafo Único - Não se incluem nesta proibição os contratos cujas cláusulas e 

condições sejam uniformes para todos os interessados. 

Art. 120 - A Pessoa Jurídica em débito com o sistema de seguridade social, co-

mo estabelecido em Lei Federal, não poderá contratar com o Poder Público municipal nem dele 

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. 

 

SEÇÃO V 

Das Certidões 

 

Art. 121 - A Prefeitura e a Câmara são obrigadas a fornecer a qualquer interes-

sado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, certidões dos atos, contratos e decisões, desde que 

requeridas para fim de direito determinado, sob pena de responsabilidade da autoridade ou servi-

dor que negar ou retardar a sua expedição. No mesmo prazo deverão atender às requisições judi-

ciais, se outro não for fixado pelo Juiz. 

Parágrafo Único - As certidões relativas ao Poder Executivo serão fornecidas pe-

lo Secretário ou Diretor Administrativo da Prefeitura, exceto as declarações de efetivo exercício do 

Prefeito, que serão fornecidas pelo Presidente da Câmara. 

 

CAPÍTULO III 

Dos Bens Municipais 

 

Art. 122 - Cabe ao Prefeito a administração dos bens Municipais, respeitada a 

competência da Câmara quanto àqueles utilizados em seus serviços. 

Art. 123 - Todos os bens Municipais deverão ser cadastrados com identificação 

respectiva, numerando-se os móveis segundo o que for estabelecido em regulamento, os quais 

ficarão sob a responsabilidade do chefe da secretaria ou diretoria a que forem distribuídos. 

Art. 124 - Os Bens patrimoniais do Município deverão ser classificados: 

I - pela sua natureza; 

II - em relação a cada serviço. 

Parágrafo Único - Deverá ser feita anualmente a conferência da escrituração 

patrimonial com os bens existentes, e na prestação de contas de cada exercício, será incluído o 

inventário de todos os bens municipais. 

Art. 125 - A alienação de bens municipais, subordinada à existência de interesse 

público devidamente justificado, será sempre precedida de avaliação e obedecerá as seguintes 

normas: 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e concorrência públi-

ca dispensada esta nos casos de doação ou permuta; 

II - quando móveis, dependerá apenas de concorrência pública, dispensada 

esta nos casos de doação que será permitida exclusivamente para fins assistenciais ou quando 

houver interesse público relevante, justificado pelo executivo. 
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Art. 126 - O Município, preferentemente à venda ou doação de seus bens imó-

veis, outorgará concessão de direto real de uso, mediante prévia autorização Legislativa e concor-

rência. 

§ 1º - A concorrência poderá ser dispensada, por lei, quando o uso se destinar a 

concessionária de serviço público, a entidades assistenciais, ou quando houver relevante interesse 

público devidamente justificado. 

§ 2º - A venda aos proprietários de imóveis lindeiros de áreas urbanas remanes-

centes e inaproveitáveis para edificações, resultantes de obras públicas, dependerá apenas de 

prévia avaliação e autorização legislativa, dispensada a licitação. As áreas resultantes de modifi-

cações de alinhamento serão alienados nas mesmas condições, quer sejam aproveitáveis ou não. 

Art. 127 - É proibida a doação, venda ou concessão de uso de qualquer fração 

dos parques, praças, jardins ou lagos públicos, salvo pequenos espaços destinados à venda de 

jornais e revistas ou refrigerantes. 

Art. 128 - O uso de bens municipais, por terceiros, só poderá ser feito mediante 

concessão, ou permissão a título precário e por tempo determinado, conforme interesse público o 

exigir. 

§ 1º - A concessão de uso dos bens públicos de uso especial e dominicais de-

penderá de lei e concorrência e será feita mediante contrato, sob pena de nulidade do ato, ressal-

vada a hipótese do parágrafo primeiro do art. 128 desta Lei Orgânica. 

§ 2º - A concessão administrativa de bens públicos de uso comum somente po-

derá ser outorgado para finalidades escolares, de assistência social ou turística, mediante autoriza-

ção legislativa. 

§ 3º - A permissão de uso, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será 

feita, a título precário, por ato unilateral do Prefeito, através de Decreto. 

Art. 129 - Poderão ser cedidos a particulares, para serviços transitórios, máquinas 

e operadores da Prefeitura, desde que não haja prejuízos para os trabalhos do Município e o inte-

ressado recolha, previamente, a remuneração e proceda a devolução dos bens cedidos. 

Art. 130 - Os veículos oficiais do Município somente poderão ser utilizados a ser-

viço, sob pena de responsabilidade e ressarcimento das despesas, no caso de uso inadequado. 

Art. 131 - A utilização e administração dos bens públicos de uso especial, como 

mercados, matadouros, estações, recintos de espetáculos e campos de esporte, serão feitas na 

forma da Lei regulamentos respectivos. 

Art. 132 - É vedada a cessão ou empréstimos de máquinas e equipamentos a 

outros municípios, exceto em caso de declarado estado de calamidade pública ou mediante 

convênio, aprovado pelas Câmaras dos Municípios interessados. 

 

CAPÍTULO IV 

Das obras e Serviços Municipais 

 

Art. 133 - A realização de obras públicas municipais deverá estar adequada às 

diretrizes do Plano Diretor. 

Art. 134 - Nenhum empreendimento de obras e serviços poderá ter início sem 

prévia elaboração do Plano respectivo, no qual, obrigatoriamente, conste: 

I - a viabilidade do empreendimento, sua conveniência e oportunidade para o 

interesse comum; 

II - os pormenores para a sua execução; 

III - os recursos para o atendimento para as respectivas despesas; 

IV - os prazos para seu início e conclusão, acompanhados das respectivas justi-

ficações. 

§ 1º - Nenhuma obra, serviço ou melhoramento, salvo caso de extrema urgên-

cia, será executado sem prévio orçamento de seu custo. 

§ 2º - As obras públicas poderão ser executadas pela Prefeitura, por suas autar-

quias e demais entidades da administração pública direta e indireta, e, por terceiros, mediante 

licitação. 

Art. 135 - A permissão de serviço público a título precário, será outorgada por 

Decreto do Prefeito, após edital de chamamento de interessados para escolha do melhor preten-

dente, sendo que a concessão só será feita com autorização legislativa, mediante contrato, pre-

cedida de concorrência pública. 

§ 1º - Serão nulas de pleno direito as permissões, as concessões, bem como 

quaisquer outros ajustes feitos em desacordo com o estabelecido neste artigo. 
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§ 2º - Os serviços permitidos ou concedidos ficarão sempre sujeitos à regulamen-

tação e fiscalização do Município, incumbindo, aos que os executem, sua permanente atualização 

e adequação às necessidades dos usuários. 

§ 3º - O Município poderá retomar, sem indenização, os serviços permitidos ou 

concedidos, desde que executados em desconformidade com o ato ou contrato, bem como 

aqueles que se revelarem insuficientes para o atendimento dos usuários. 

Art. 136 - Lei específica disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos 

ou de utilidade pública, o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação e as condições 

de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão, observado o disposto nesta Lei 

Orgânica; 

II - os direitos dos usuários; 

III - a política tarifária, ouvida a Comunidade, nos termos da Lei; 

IV - a obrigação de manter serviço adequado; 

V - as reclamações relativas a prestação de serviços públicos ou de utilidade 

pública. 

Parágrafo Único - As tarifas do serviço público ou de utilidade pública deverão 

ser fixadas pelo Poder Executivo, tendo-se em vista a justa remuneração, na forma da Lei. 

Art. 137 - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienação serão contratados mediante processo de licitação voltado para a realidade 

do Município, que assegure igualdade de condição a todo concorrente, com cláusulas que esta-

beleçam as condições de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

Lei, a qual somente os permitirá mediante as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

§ 1º - Na licitação, a cargo do Município ou de entidade da administração indi-

reta ou fundacional, observar-se-ão, entre outros, sob pena de nulidade, os princípio de isonomia, 

publicidade, probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento obje-

tivo, observadas as normas e diretrizes a serem estabelecidas em lei. 

§ 2º - Para a determinação da modalidade de licitação, nos casos de obras e 

serviços de engenharia, compras e serviços, a cargo de qualquer dos poderes do município ou de 

entidade da administração indireta ou fundacional, os limites máximos de valor corresponderão a 

20% (vinte por cento) dos adotados pelo Estado. 

Art. 138 - As relações jurídicas entre o Município e o particular prestador de ser-

viço público, em virtude de delegação, sob a forma de concessão, permissão ou autorização, são 

regidas pelo direito público. 

Art. 139 - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado, presta-

dores de serviços públicos, responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem 

a terceiros, sendo obrigatória a regressão, no prazo estabelecido em lei, contra o responsável, nos 

casos de dolo ou culpa. 

Art. 140 - O Município poderá realizar obras e serviços de interesse comum, me-

diante convênio com o Estado, a União ou entidades particulares, bem assim, através de consórcio, 

com outros municípios. 
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TÍTULO VI 

Da tributação e do Orçamento 
 

CAPÍTULO I 

Do Sistema Tributário do Município 

 

SEÇÃO I 

Disposição Geral 

 

Art. 141 - São Tributos municipais os impostos, as taxas e a contribuição de me-

lhoria instituídos por Lei Municipal, atendidos os princípios da Constituição Federal e as normas ge-

rais de direito tributário, e estabelecidas em Lei Complementar Federal, sem prejuízo de outras ga-

rantias que a legislação tributária assegure ao contribuinte. 

 

SEÇÃO II 

Dos Tributos Municipais 

 

Art. 142 - Compete ao Município instituir os seguintes tributos: 

I - impostos sobre a propriedade predial e territorial urbana; 

II - imposto sobre a transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso: 

a) - de bens imóveis, por natureza ou acessão física; 

b) - de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia; 

c) - na cessão de direitos à aquisição de imóveis. 

III - imposto sobre vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, exceto 

óleo diesel; Suprimido pela Emenda à LOM nº 05 de  24.09.2002 

III - Imposto sobre serviço de qualquer natureza, não compreendidos no artigo 

155, I, b da Constituição Federal, definidos em Lei Complementar. Renumeração dada pela Emen-

da  05, de 24.09.2002 

IV - taxas: Renumeração dada pela Emenda  05, de 24.09.2002 

a) - em razão de exercício do poder de polícia; 

b) - pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e  divi-

síveis, prestadas ao contribuinte ou postos a sua disposição. 

V - contribuição de melhoria, decorrente de obra pública. Renumeração dada 

pela Emenda  05, de 24.09.2002 

§ 1º - O imposto previsto no inciso I poderá ser progressivo, nos termos da Lei 

Municipal, de forma a assegurar o cumprimento da função social da propriedade.  

§ 2º - O imposto previsto no inciso II não incide sobre a transmissão de bens ou 

direitos incorporados ao Patrimônio de Pessoa Jurídica em realização de capital nem sobre a 

transmissão de bens ou direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa 

jurídica, salvo se, nestes casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda 

destes direitos ou bens, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil. 

§ 3º - A Lei determinará para que os usuários sejam esclarecidos acerca dos im-

postos previstos nos incisos III e IV. 

§ 4º - Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especi-

almente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e 

nos termos da Lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. 

§ 5º - As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos. 

Art. 143 - Lei Municipal estabelecerá critérios objetivos para a edição de planta 

de valores de imóveis, tendo em vista a incidência do imposto previsto no inciso I, do artigo anterior. 

Art. 144 - O Município poderá instituir contribuição, cobrada de seus servidores, 

para o custeio, em benefício destes, de sistema de previdência e assistência social. 

Art. 145 - É vedada a participação dos servidos públicos no produto de arreca-

dação de tributos e multas, inclusive da dívida ativa. 

Art. 146 - Todo e qualquer título Municipal somente será recolhido em estabele-

cimentos bancários oficiais com agência no Município. 
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SEÇÃO III 

Das Limitações do Poder de Tributar 

 

Art. 148 - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é veda-

do ao Município: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situa-

ção de equivalência, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função 

por ele exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos: 

III - cobrar tributos: 

a) - em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da regência da Lei 

que os houver instituído ou aumentado; 

b) - no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a Lei que os ins-

tituiu ou aumentou. 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 

V - estabelecer limitações do tráfico de pessoas ou bens por meios de tributos 

intermunicipais, ressalvadas pelo Poder Público Municipal; 

VI - instituir impostos sobre: 

a) - patrimônio, renda ou serviços da União e dos Estados; 

b) - templos de qualquer culto; 

c) - patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas funda-

ções, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação, assistência social, 

habilitação, reabilitação e treinamento de pessoas portadoras de deficiência, sem fins lucrativos, 

atendidos os requisitos da Lei; 

d) - livros, jornais e periódicos; 

VII - estabelecer diferença tributária entre bens e serviços de qualquer natureza, 

em razão de sua procedência ou destino; 

VIII - instituir ou cobrar taxas que atentam contra: 

a) - o direito de petição aos poderes públicos, em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso do poder; 

b) - a obtenção de certidões em repartições públicas, para a defesa de direitos 

e esclarecimentos de situações de interesse pessoal, coletivo ou geral. 

§ 1º - A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações institu-

ídas e mantidas pela União ou o Estado, no que se refere ao patrimônio ou ao serviço vinculado às 

suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 

§ 2º - As vedações do inciso VI e do parágrafo anterior não se aplicam ao pa-

trimônio ou aos serviços relacionados com a exploração de atividades econômicas regidas pelas 

normas aplicadas a empreendimentos privados ou em que haja contraprestação ou pagamento 

de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da obrigação de pagar 

imposto relativamente ao bem imóvel. 

§ 3º - As vedações expressas no inciso VI, b e c, compreendem somente o pa-

trimônio e os serviços relacionados com finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas. 

§ 4º - Qualquer anistia ou remissão que envolva matéria tributária ou previden-

ciária só poderá ser concedida através da edição de Lei Municipal específica. 

§ 5º - A renúncia a qualquer receita somente poderá ocorrer por relevante inte-

resse público, devidamente justificado e mediante prévia autorização legislativa. 

 

SEÇÃO IV 

Da Participação do Município 

Das Receitas Tributárias Federais e Estaduais 

 

Art. 148 - Em relação aos impostos de competência da União, pertencem ao 

Município: 

I - o produto da arrecadação do imposto sobre rendas e proventos de qualquer 

natureza. incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, pela administração direta, 

autarquias, e fundações instituídas e mantidas pelo Município; 

II - cinqüenta por cento (50%) do produto da arrecadação do imposto sobre a 

propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis situados no Município. 

Art. 149 - Em relação aos impostos de competência do Estado pertencem ao 
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Município: 

I - cinqüenta por cento (50%) do produto da arrecadação do imposto sobre a 

propriedade de veículos automotores, licenciados no território Municipal, a ser transferido até o 

último dia do mês subseqüente ao da arrecadação; 

II - vinte e cinco (25%) do produto da arrecadação do imposto sobre opera-

ções relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interesta-

dual e intermunicipal e de comunicação, a ser creditado na forma do disposto no parágrafo único, 

inciso I e II do artigo 158 da Constituição da República e § 1º do artigo 15º da Constituição do Esta-

do. 

Art. 150 - Caberá ainda ao Município: 

I - a respectiva quota do Fundo de participação dos Município, como disposto 

no artigo 159, inciso I, alínea b, da Constituição da República; 

II - a respectiva quota do produto da arrecadação do imposto sobre produtos 

industrializados, como o disposto no artigo 159, inciso II, e § 3º da Constituição da República e artigo 

150, inciso III, da Constituição do Estado. 

III - a respectiva quota de produto da arrecadação do imposto de que trata no 

inciso V, do artigo 153 da Constituição da República, nos termos do § 5º, inciso II, do mesmo artigo. 

Art. 151 - Ocorrendo a retenção ou qualquer restrição à entrega e aos empre-

gos decorrentes da repartição das receitas tributárias, por parte da União e do Estado, o executivo 

Municipal adotará as medidas judiciais cabíveis, à vista do disposto nas Constituições da República 

e do Estado. 

 

CAPÍTULO II 

Das Finanças Públicas 

 

SEÇÃO I 

Normas Gerais 

 

Art. 152 - A administração das finanças públicas municipais respeitará a legisla-

ção complementar Federal e as Leis que vierem a ser adotadas. 

Art. 153 - As disponibilidades de caixa do Município, compreendidas a adminis-

tração direta, indireta e fundacional, serão depositadas em agências locais de instituições financei-

ras oficiais, ressalvados os casos previstos em Lei. 

Art. 154 - Constará, obrigatoriamente, de Projeto de Lei que solicitar autorização 

legislativa para contratação de empréstimos e quaisquer operações de créditos, demonstração da 

capacidade de endividamento do Município, sem prejuízo das demais exigências que a legislação 

aplicar ou determinar. 

Art. 155 - Cabe à Lei Complementar: 

I - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração di-

reta, indireta e fundacional; 

II - estabelecer condições para a instituição e funcionamento de fundos. 

 

SEÇÃO II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 156 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - Plano Plurianual; 

II - as Diretrizes Orçamentárias; 

III - o Orçamento Anual. 

Art. 157 - A Lei que institui o Plano Plurianual estabelecerá, de forma setorizada, 

as Diretrizes, objetivos e metas na administração para as despesas de capital e outras delas decor-

rentes, bem como as relativas a programas de duração continuada. 

Art. 158 - A Lei de Diretrizes Orçamentárias, compatível com o Plano Plurianual, 

compreenderá as metas e prioridades da administração, incluirá as despesas correntes e de capi-

tal para o exercício financeiro, subseqüente, orientará a elaboração da Lei Orçamentária Anual, 

disporá sobre as alterações na legislação tributária e relacionará os cargos, funções e empregos da 

administração direta, indireta e fundacional, com as respectivas remunerações. 

Art. 159 - O Plano Plurianual e os programas setoriais serão elaborados de acor-

do com os Planos Diretores e submetidos à apreciação da Câmara Municipal. 

Art. 160)- A Lei Orçamentária Anual compreenderá: 
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I - o orçamento fiscal referente aos Poderes Municipais, fundos, órgão e entida-

de da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público 

Municipal: 

II - o orçamento de investimento das empresas em que o Município, direta ou 

indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a votos; 

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e ór-

gãos a ela vinculados, da administração direta, indireta ou fundacional, bem como fundos e fun-

dações instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal. 

§ 1º - O Projeto de Lei Orçamentária será instituído com demonstrativo setoriza-

do dos efeitos sobre as receitas e as despesas, decorrentes de isenções, remissões, subsídios de 

natureza financeira e tributária. 

§ 2º - Os orçamentos, compatibilizados com os Planos Diretores, terão, entre suas 

funções, a de reduzir desigualdade entre as regiões do Município, segundo critério populacional. 

§ 3º - A Lei orçamentária anual não conterá disposição estranha à previsão da 

receita e à fixação das despesas, ressalvadas a autorização para a abertura de créditos suplemen-

tares e a contratação de operação de crédito, ainda que por antecipação da receita, nos termos 

da Lei. 

Art. 161 - Cabe à Lei Complementar dispor sobre o exercício financeiro e a ela-

boração do plano plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual, ga-

rantindo a participação da comunidade. 

Art. 162 - Os Projetos de Lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentá-

rias, ao orçamento anual e a crédito adicional, serão apreciadas pela Câmara Municipal na forma 

do Regimento Interno observado o seguinte: 

I - caberá à comissão permanente específica examinar e emitir parecer sobre 

projetos, planos e programas; 

II - as emendas serão apresentadas à comissão a que se refere o inciso I, a qual 

sobre elas  emitirá parecer, e apreciadas pelo plenário da Câmara Municipal; 

III - as emendas ao Projeto de Lei do Orçamento anual ou a projeto que o mo-

difique, somente podem ser aprovadas em caso: 

a) - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a lei de Diretrizes Orça-

mentárias; 

b) - se apresentem subscritas por, no mínimo, 5% (cinco por cento) dos eleitores 

do Município, no caso de emenda popular; 

c) - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anu-

lação de despesa, excluídas as que incidam sobre: 

I - dotação para pessoal e seus encargos; 

II - serviço de dívidas; ou 

d) - sejam relacionadas com: 

I - a correção de erro ou omissão; 

II - as disposições do texto do projeto de lei. 

§ 1º - As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias somente pode-

rão ser aprovados quando compatíveis com o Plano Plurianual. 

§ 2º - O Prefeito Municipal poderá enviar mensagem à Câmara para propor 

modificação no Projeto a que se refere este artigo, enquanto não iniciada, na comissão a que se 

refere o inciso I, a votação da parte que deseja alterar. 

§ 3º - Os Projetos de lei do Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias e do or-

çamento anual, serão enviadas pelo Prefeito à Câmara Municipal, nos termos da Lei Complemen-

tar a que se refere o artigo anterior. 

§ 4º - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do Projeto 

de Lei Orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondente poderão ser utilizados, conforme 

o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização legisla-

tiva. 

Art. 163 - A despesa com o pessoal ativo e inativo do Município não poderá ex-

ceder os limites estabelecidos em Lei Complementar Federal. 

Parágrafo Único - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remune-

ração, a criação de cargos ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão de pes-

soal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, só poderão ser 

feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às despesas 

de pessoal e aos acréscimos dela decorrente; 
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II - se houver autorização específica na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 164 - Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreen-

didos os créditos suplementares e especiais destinados à Câmara, ser-lhe-ão entregues até o dia 20 

(vinte) de cada mês. 

Art. 165 - À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devi-

dos pela Fazenda Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e a conta dos créditos respectivos, proibida a desig-

nação de casos ou pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para 

este fim. 

§ 1º - É obrigatória a inclusão, no Orçamento Municipal de dotação necessária 

ao pagamento de seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até primeiro de 

julho, data em que terão atualizados seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício 

seguinte. 

§ 2º - As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados ao 

Poder Judiciário, recolhida as importâncias respectivas à repartição competente, para atender ao 

disposto no artigo 100, § 2º, da Constituição da República. 

Art. 166 - São vedadas: 

I - o início de programa ou projeto não incluídos na Lei Orçamentária Anual; 

II - a realização de despesa ou assunção de obrigação direta que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais; 

III - a realização de operações de créditos, nos seguintes casos: 

a) - sem autorização legislativa em que se especifique a destinação, o valor, o 

prazo de operação, a taxa de remuneração do capital, as datas de pagamento, as espécies de 

títulos de garantia e a forma de resgate, salvo a disposição em contrário em legislação federal; 

b) - que excedam o montante das despesas de capital, ressalvada a autoriza-

ção mediante crédito suplementar ou especial com finalidade precisa, aprovada pela Câmara 

Municipal, pela maioria de seus membros. 

IV - a vinculação de receita de imposto a órgão, fundo ou despesa, ressalva-

das: 

a) - a destinação de garantias às operações de crédito por antecipação de 

receitas; 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legis-

lativa e sem indicação dos recursos correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legisla-

tiva; 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orça-

mentos fiscal e de seguridade social, para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresa, funda-

ção pública ou fundo; 

IX - a instituição de fundo de qualquer natureza, sem prévia autorização legisla-

tiva; 

X - a aplicação de disponibilidade de caixa do Município em títulos, valores 

mobiliários e outros ativos de empresa privada. 

§ 1º - Nenhum investimento, cuja execução ultrapasse o exercício financeiro 

poderá, sob pena de responsabilidade, ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem 

Lei que autorize a inclusão. 

§ 2º - Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício finan-

ceiro em que tenham sido autorizados, salvo se ato de autorização for promulgado nos últimos 

quatro meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorpo-

rados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente. 

§ 3º - Abertura de créditos extraordinários somente será admitida, ouvido o Con-

selho do Município e ad referendum da Câmara Municipal, para atender a despesas imprevisíveis e 

urgentes, como as decorrentes de calamidade pública. 
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TÍTULO VII 

Da Ordem Econômica 
 

CAPÍTULO I 

Dos Princípios Gerais da Atividade Econômica 

 

Art. 167 - A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e 

na livre iniciativa, tem por finalidade assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da 

justiça social, observados os seguintes princípios: 

I - autonomia Municipal; 

II - propriedade privada; 

III - função social da propriedade; 

IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor; 

VI - defesa do meio ambiente; 

VII - redução das desigualdades sociais; 

VIII - busca do pleno emprego; 

IX - tratamento favorecido para as cooperativas, empresas brasileiras de capital 

nacional de pequeno porte e microempresas. 

Parágrafo Único - É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em 

Lei. 

Art. 168 - O Município adotará instrumentos para fomento ao associativismo e 

ao cooperativismo e apoio ao desenvolvimento de empresas cooperadas e associativas dos traba-

lhadores urbanos e rurais. 

Art. 169 - A exploração pelo Município de atividade econômica não será permi-

tida, salvo quando motivada por relevante interesse coletivo, na forma da Lei Complementar. 

Parágrafo Único - As entidades da administração indireta, no exercício de ativi-

dade econômica, não poderão gozar de privilégio fiscal não extensivo ao setor privado. 

Art. 170 - O Município dispensará às microempresas e às empresas de pequeno 

porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplifi-

cação de suas obrigações administrativas e tributárias, ou pela eliminação ou dedução destas por 

meio de lei. 

Art. 171 - O Município manterá órgão especializado para a execução da políti-

ca de defesa ao consumidor, e adotará instrumentos para: 

I - restrição ao abuso do poder econômico; 

II - defesa e divulgação dos direitos do consumidor, educação para o consumo 

e estímulo à organização de associações voltadas para esse fim; 

III - fiscalização e controle de qualidade, de preço e de pesos e medidas dos 

bens e serviço produzidos e comercializados em seu território. 

 

CAPÍTULO II 

Do Planejamento Municipal 

 

Art. 172 - O Município Organizará a sua administração, exercerá suas atividades 

e promoverá sua política de desenvolvimento urbano dentro de um processo de planejamento 

permanente integrado e multidisciplinar, atendendo às peculiaridades locais, aos princípios técni-

cos da eficiência, economia e racionalidade, que definem políticas públicas voltadas para o de-

senvolvimento integrado da comunidade. 

§ 1º - Considera-se processo de planejamento a definição de objetivos determi-

nados em função da dinâmica cultural, social, econômica e política locais, a preparação dos mei-

os para atingi-los, o controle de sua aplicação e a avaliação dos resultados obtidos. 

§ 2º - É assegurada a participação popular nas diversas esferas da administra-

ção Pública Municipal, para efeito de implementação da política de planejamento, nos seguintes 

temas: 

I - elaboração e implantação do Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; 

II - elaboração e implantação do Plano Diretor Urbano; 

III - definição da Política Urbana. 
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Art. 173 - São instrumentos básicos de política de planejamento e desenvolvi-

mento municipal; 

I - Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; 

II - Lei de Diretrizes Urbanísticas; 

III - Plano Diretor Urbano; 

IV - Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

V - Orçamento Anual; 

VI - Plano Plurianual; 

VII - legislação sobre parcelamento, ocupação e uso do solo e sobre edifica-

ções e posturas municipais; 

VIII - legislação financeira e tributária. 

Art. 174 - O Município iniciará o seu processo de planejamento, elaborando o 

Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado, no qual considerará, em conjunto, os aspectos físicos, 

econômicos, ambientais, sociais, culturais, educacionais, administrativos e políticos. 

Parágrafo Único - O Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado será adequa-

do aos recursos financeiros do Município e às exigências administrativas. 

Art. 175 - O Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado, elaborado nos limites 

da competência municipal e aprovado pela Câmara Municipal, é o instrumento básico da política 

de desenvolvimento devendo contemplar os aspectos físico-territoriais, econômicos, sociais, ambi-

entais e administrativos do Município, nos seguintes termos: 

I - proteção de mananciais, áreas de preservação ecológica, patrimônio pai-

sagístico, histórico e cultural; 

II - desenvolvimento econômico do Município, observados os seguintes aspec-

tos: 

a) - estímulo ao associativismo e ao cooperativismo; 

b) - privilégio à geração de empregos; 

c) - incentivo às atividades que utilizem tecnologias de uso intensivo de mão-de-

obra; 

d) - racionalização do uso de recursos naturais; 

e) - incentivo à pequ2ena produção artesanal, às micro, pequenas e médias 

empresas locais; 

f) - ação direta ou reivindicativa junto a outras esferas de governo, quando a 

assistência técnica, estímulos fiscais e financeiros, serviços de suporte informativo ou de mercado. 

III - normas de proteção dos direitos dos usuários dos serviços públicos e dos 

consumidores; 

IV - estabelecimento de política de abastecimento popular, educação alimen-

tar e comercialização direta entre produtores e consumidores; 

V - desenvolvimento urbano, observados, em especial, os seguintes aspectos: 

a) - objetivos estratégicos e ordem de prioridades com vistas à solução dos 

principais entraves ao desenvolvimento econômico; 

b) - diretrizes econômicas, financeiras, administrativas, sociais, de uso e ocupa-

ção do solo, de preservação do patrimônio ambiental e cultural; 

c) - estimativa preliminar do montante de investimento e dotações financeiras 

necessárias à implantação das diretrizes e consecução dos objetivos do Plano Diretor de Desenvol-

vimento Integrado, segundo a ordem de prioridade estabelecida; 

d) - correlação de todos os setores da estrutura urbana, em seu aspecto físico-

funcional, com a área rural do Município; 

e) - estabelecimento adequado do ordenamento territorial, mediante planeja-

mento e controle do uso, parcelamento e ocupação do solo urbano, notadamente o zoneamento, 

o controle das edificações e os índices urbanísticos, atendidas as peculiaridades locais e a legisla-

ção federal e estadual pertinentes; 

f) - estabelecimento de normas relativas ao sistema viário; 

g) - definição, entre outras, de áreas de urbanização preferencial, de renova-

ção urbana, de urbanização restrita e de regularização fundiária; 

h) - criação de áreas de especial interesse ambiental, turístico e de utilização 

pública; 

i) - definição de áreas para implantação de projetos de interesse social. 
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CAPÍTULO III 

Da Política Urbana 

Art. 176 - A Política do Desenvolvimento Urbano, executada pelo Poder Público 

Municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em Lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvi-

mento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes. 

Art. 177 - O Plano Diretor, aprovado pela Câmara Municipal, é o instrumento bá-

sico da política de desenvolvimento e da expansão urbana. 

Art. 178 - A Lei Municipal de instituição do Plano Diretor Urbano, disporá sobre os 

seguintes pontos, basicamente: 

I - instrumentos de controle do uso e ocupação do solo urbano; 

a) - parcelamento do solo; 

b) - zoneamento; 

c) - obras e edificações; 

d) - posturas urbanísticas complementares; 

e) - polícia administrativa; 

II - institutos jurídicos; 

a) - desapropriação; 

b) - servidão administrativa; 

c) - tombamento de bens; 

d) - direito real de uso; 

e) - regularização fundiária. 

Art. 179 - O Código de Obras e Edificações conterá normas relativas às constru-

ções na circunscrição territorial do Município, consignado princípios sobre segurança, funcionalida-

de, higiene, salubridade e estética das construções e definirá regras sobre proporcionalidade entre 

ocupação e equipamento urbano. 

Parágrafo Único - Dentre as normas a que se refere o caput deste artigo, cons-

tarão obrigatoriamente aquelas pertinentes aos padrões arquitetônicos voltados para as pessoas 

portadoras de deficiência. 

Art. 180 - O pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e a garantia 

do bem estar de sua população, objetivos da política urbana executada pelo poder público Muni-

cipal, serão assegurados mediante; 

I - formulação e execução do planejamento urbano: 

II - cumprimento da função social da propriedade; 

III - distribuição espacial adequada da população, das atividades socio-

econômicas, da infra-estrutura básica e dos equipamentos urbanos e comunitários; 

IV - participação comunitária do planejamento e controle da execução de 

programas que lhe forem pertinentes. 

Art. 181 - O Plano Diretor Urbano definirá áreas sociais como: 

I - áreas de urbanização preferencial; 

II - áreas de reurbanização; 

III - áreas de urbanização restrita; 

IV - áreas de regularização; 

V - áreas destinadas à implantação de programas habitacionais. 

§ 1º - Áreas de urbanização preferencial são as destinadas a: 

a) - aproveitamento adequado de terrenos não edificados, subtilizados ou não 

utilizados; 

b) - implantação prioritária de equipamentos urbanos e comunitários; 

c) - adensamento de áreas edificadas; 

d) - ordenamento e direcionamento da urbanização. 

§ 2º - Áreas de reurbanização são as que, para a melhoria das condições urba-

nas, exigem novo parcelamento do solo, recuperação ou substituição de construções existentes. 

§ 3º - Áreas de urbanização restrita são aquelas de preservação ambiental e 

que a ocupação deve ser desestimulada, em decorrência de: 
a) - necessidade de preservação de seus elementos naturais; 

b) - vulnerabilidade a intempéries, calamidades e outras condições adversas; 

c) - necessidade de proteção ambiental e de preservação de patrimônio histórico, artísti-

co, cultural e paisagístico; 

d) - proteção a mananciais e margens de rios; 

e) - manutenção do nível de ocupação da área; 

f) - implantação e operação de equipamentos urbanos de grande porte. 

§ 4º - Áreas de regularização são as ocupadas por população de baixa renda 
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sujeitas a critérios especiais de urbanização, bem como à implantação prioritária de equipamentos 

urbanos e comunitários. 

Art. 182 - A propriedade urbana cumpre sua função social, quando atende às 

exigências fundamentais de ordenação da cidade, expressas no Plano Diretor. 

Art. 183 - As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa 

indenização em dinheiro. 

Art. 184 - O Município poderá, mediante Lei específica, para área incluída no 

Plano Diretor, exigir, nos termos da Lei Federal, do proprietário do solo urbano não edificado, subtili-

zado ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente de: 

I - parcelamento ou edificação compulsória; 

II - imposto sobre propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo; 

III - desapropriação, com o pagamento mediante título da dívida pública, de 

emissão previamente aprovada pela Câmara Municipal, com prazo de resgate de até 10 (dez) 

anos em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros 

legais. 

Art. 185 - Aquele que possuir como sua área urbana de até 250 (duzentos e cin-

qüenta) metros quadrados, por cinco anos ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua 

moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imó-

vel urbano ou rural. 

§ 1º - O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou 

à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil. 

§ 2º - Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez. 

§ 3º - Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 

Art. 186 - O Planejamento urbanístico Municipal será o instrumento de integra-

ção urbano-rural. 

Parágrafo Único - Aplicar-se-ão ao Planejamento Urbanístico, entre outras, as 

seguintes diretrizes: 

I - Controle de processo de urbanização, assegurando-lhe equilíbrio e evitando 

o despovoamento das áreas agrícolas ou pastoris; 

II - organização, nos limites da competência Municipal, das funções da vida co-

letiva, abrangendo habitação, trabalho, circulação e recreação; 

III - promoção de melhoramento na área rural, na medida necessária ao ajus-

tamento desta ao crescimento dos núcleos urbanos; 

IV - adoção do processo de planejamento definirá a matéria urbanística de in-

teresse local e estabelecerá os roteiros de elaboração de planos e programas de sentido urbanísti-

co, com observância das normas constitucionais e legais aplicáveis. 

Art. 187 - O Município promoverá, com o objetivo de impedir a ocupação de-

sordenada do solo urbano, a formação de favelas e a especulação imobiliária: 

I - incentivo à construção de unidades e conjuntos residenciais; 

II - reserva de áreas na periferia da cidade; 

III - formação de centros comunitários rurais; 

IV - o parcelamento urbano para população econômica carente. 

Art. 188 - As normas de zoneamento deverão assegurar à coordenação das lo-

calizações da habitação e do trabalho, neste compreendido o comércio, a indústria, as atividades 

agrícolas, os serviços e a administração. 

Art. 189 -  O Planejamento dos meios de transporte visará a articulação destes 

com as localizações do trabalho urbano e rural. 

Art. 190 - A organização urbanística do trabalho agrícola, com a implantação 

de centros comunitários rurais, objetivará a formulação de núcleos com estrutura comunal e capa-

cidade de produção. 

Art. 191- O Planejamento das áreas para recreação poderá incluir lotes de re-

creio, parques e campos de recreação, parques de vizinhança, grandes parques e ruas de lazer. 

Art. 192 - O Município incentivará a construção: 

I - de estádios para práticas de atividades esportivas; 

II - as medidas necessárias para dar condições de segurança ao movimento de 

veículos e pedestres; 

III - as características das vias a construir ou remodelar; 

IV - a estrutura do sistema de transporte coletivo. 
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TÍTULO VIII 

Da Ordem Social 
 

CAPÍTULO I 

Disposição Geral 

 

Art. 193 - A ordem social tem como base o primado do trabalho e como objeti-

vo o bem-estar e a justiça sociais. 

 

CAPÍTULO II 

Da Assistência Social 

 

Art. 194 - A assistência social será prestada pelo Município a quem dela necessi-

tar, independentemente de contribuição e tem por objetivo: 

I - a proteção à família, maternidade, infância, adolescência e velhice; 

II - o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - à habilitação e a reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária. 

Art. 195 - O Município executará, na sua circunscrição territorial, com recursos 

orçamentários e da seguridade social, consoante normas gerais federais, os programas de ação 

governamental, na área da assistência social. 

Parágrafo Único - A comunidade, por meio de suas organizações representati-

vas, participará na formulação de política e no controle das ações a que se refere este capítulo. 

Art. 196 - O Município poderá: 

I - conceder subvenções a entidades assistenciais privadas, declaradas de utili-

dade pública por Lei Municipal. 

II - firmar convênio com entidade pública ou privada, para prestação de servi-

ços de assistência social à comunidade local. 

 

CAPÍTULO III 

Do Saneamento Básico 

 

Art. 197 - Compete ao Município formular e executar a política e os Planos Pluri-

anuais de saneamento básico em cooperação com o Estado, outros Municípios e órgãos compe-

tentes, tendo em vista as suas peculiaridades, assegurando: 

I - o abastecimento de água para a adequada higiene, conforto e qualidade 

compatíveis com os padrões de potabilidade; 

II - a coleta e disposição dos esgotos sanitários e resíduos sólidos e drenagem 

das águas pluviais, de forma a preservar o equilíbrio ecológico e prevenir ações e danos à saúde; 

III - o controle de vetores. 

§ 1º - As ações de Saneamento Básico serão precedidas de planejamento que 

atenda aos critérios de avaliação do quadro sanitário da área a ser beneficiada, objetivando a 

reversão e a melhoria do perfil epidemiológico. 

§ 2º - O Poder Público desenvolverá mecanismos institucionais que compatibili-

zem as ações de saneamento básico, buscando integração com outros Municípios, nos casos em 

que se exigirem ações conjuntas. 

§ 3º - As ações Municipais de saneamento básico serão executadas diretamen-

te ou por meio de concessão ou permissão, visando o atendimento adequado à população. 

Art. 198 - A ação do Município deverá orientar-se basicamente, para: 

I - a oferta, execução, manutenção e controle de qualidade dos serviços de 

abastecimento de água e esgoto sanitário; 

II - executar programas de saneamento com soluções adequadas e de baixo 

custo para o abastecimento de água e esgoto sanitário; 

III - executar programas de educação sanitária e melhorar o nível de participa-

ção da cidade na solução de seus problemas de saneamento. 
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CAPÍTULO IV 

Da Saúde 

 

Art. 199 - A Saúde é direito de todos e dever do Poder Público, assegurada me-

diante políticas sociais e econômicas que visem a eliminação do risco de doenças e de outros 

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação. 

Art. 200 - Para atingir estes objetivos o Município promoverá em conjunto com a 

União e o Estado: 

I - condições dignas de trabalho, moradia, alimentação, educação, transporte, 

lazer, saneamento básico e meio ambiente equilibrado; 

II - acessos ás informações de interesse para a saúde, mantendo a população 

informada sobre os riscos e danos à saúde e sobre as medidas de prevenção e controle; 

III - acesso universal e igualitário de todos os habitantes do Município às ações e 

serviços de promoções; 

IV - respeito ao meio ambiente e controle da população ambiental; 

V - apoio a todas as formas de assistência e tratamentos necessários e adequa-

dos, incluindo práticas alternativas reconhecidas. 

Art. 201 - As ações e serviços de saúde são de natureza pública, cabendo ao 

Poder Público a sua regulamentação, fiscalização do controle, na forma da lei. 

Parágrafo Único - É vedada a cobrança ao usuário pela prestação de serviço 

da assistência à saúde mantidos pelo Poder Público ou serviços privados contratados ou convenia-

dos pelo sistema único descentralizado de saúde. 

Art. 202 - O Município integra com a União e o Estado, o Sistema Único Descen-

tralizado de Saúde, cujas ações e serviços públicos, na sua circunscrição territorial, são por ele divi-

didos, com as seguintes diretrizes: 

I - integralidade na prestação de ações de saúde, com prioridade para as ati-

vidades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; 

II - participação da comunidade; 

III - valorização do profissional na área de saúde. 

Parágrafo Único - O Sistema Único Descentralizado de Saúde será financiado 

com recursos provenientes dos orçamentos da seguridade social da União, Estado, Município, e 

com os de outras fontes. 

Art. 203 - São competências do Município, exercidas pela Secretaria de Saúde e 

Assistência Social ou Equivalente: 

I - comando do SUDS no âmbito do Município, em articulação com a Secretaria 

de Estado da Saúde; 

II - instituir planos de carreira para os profissionais de carreira de saúde, basea-

dos nos princípios e critérios aprovados em nível nacional, observando ainda pisos salariais nacio-

nais e incentivo à dedicação exclusiva e tempo integral, capacitação e reciclagem permanentes, 

condições adequadas de trabalho para a execução de suas atividades em todos os níveis; 

III - a assistência à saúde; 

IV - a elaboração e atualização periódica do Plano Municipal de Saúde, em 

termos de prioridade e estratégias Municipais, em consonância com o Plano Estadual de Saúde e 

de acordo com as diretrizes do Conselho Municipal de Saúde e aprovados em Lei; 

V - a elaboração e atualização da proposta orçamentária do SUDS para o Mu-

nicípio; 

VI - a proposição de projetos de Leis Municipais, que contribuam para a viabili-

zação e concretização dos SUDS do Município; 

VII - a administração do Fundo Municipal de Saúde; 

VIII - a compatibilização e complementação das normas técnicas do Ministério 

da Saúde e da Secretaria de Estado de Saúde de acordo com a realidade Municipal; 

IX - o planejamento e execução das ações de controle das condições e os 

ambientes de trabalho e dos problemas de saúde com ele relacionados; 

X - a administração e execução das ações e serviços de saúde e de promoção 

nutricional, de abrangência municipal ou intermunicipal; 

XI - a formulação e implementação da política de recursos humanos na esfera 

Municipal, de acordo com as políticas Nacional e Estadual de Desenvolvimento de recursos huma-

nos para a saúde; 

XII - a implementação do sistema de informação em saúde, no âmbito Munici-
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pal; 

XIII - o acompanhamento, a avaliação e divulgação dos indicadores de morbi-

mortalidade no âmbito Municipal; 

XIV - o planejamento e execução das ações de vigilância sanitária e epidemio-

lógica e de saúde do trabalhador no âmbito Municipal; 

XV - o planejamento e execução das ações de controle do meio ambiente e 

de saneamento básico no âmbito do Município; 

XVI - a normatização e execução, no âmbito do Município da política Nacional 

de insumos e equipamentos para a saúde; 

XVII - a execução, no âmbito do Município, dos programas e projetos estratégi-

cos para o enfrentamento das prioridades nacionais, estaduais e municipais, assim como situações 

emergenciais; 

XVIII - a complementação das normas referentes às relações com o setor pri-

vado e a celebração de contratos com serviços privados de abrangência Municipal; 

XIX - a celebração de consórcios intermunicipais para formação de Sistemas de 

Saúde quando houver indicação técnica e Consenso das partes; 

XX - organização de Distritos Sanitários com a locação de recursos técnicos e 

práticas de saúde adequadas à realidade epidemiológica local, observados os princípios de regio-

nalização e hierarquização. 

Parágrafo Único - Os limites do Distrito Sanitário, referidos no inciso XX - do pre-

sente artigo, constarão do Plano Diretor do Município e serão fixados segundo os seguintes critérios: 

a) - área geográfica de abrangência; 

b) - adscrição de clientela; 

c) - resolutividade dos serviços à disposição da população. 

Art. 204 - Fica criado no âmbito do Município, com caráter deliberativo, o Con-

selho Municipal de Saúde. 

Parágrafo Único - O Conselho Municipal de Saúde, com o objetivo de formular e 

controlar execução da política municipal de saúde, inclusive nos aspectos econômicos e financei-

ros, é composto pelo Governo Municipal, representantes de entidades prestadoras de serviços de 

saúde, usuários e trabalhadores do SUDS, devendo a lei dispor sobre sua organização e funciona-

mento. 

Art. 205 - A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

§ 1º - As instituições privadas poderão participar, de forma complementar, dos 

Sistema Único Descentralizado de Saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito 

público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos. 

§ 2º - É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios e subvenções às 

instituições privadas com fins lucrativos. 

Art. 206 - Os sistemas de serviços de saúde, privativos de funcionários da admi-

nistração direta e indireta, quando houver, deverão ser financiados pelos seus usuários, sendo ve-

dada a transferência de recursos públicos ou qualquer tipo de incentivo fiscal direto ou indireto 

para os mesmos. 

Art. 207 - O Município desenvolverá ações descentralizadoras de atendimento 

médico ambulatorial, mediante instalação de Unidade de Saúde nos Distritos Sanitários. 

Art. 208 - As pessoas físicas ou jurídicas que gerarem riscos ou causarem danos à 

saúde, responderão pelo ônus do controle e da reparação de seus atos, sem prejuízo das demais 

cominações legais. 

Art. 209 - O Sistema Único Descentralizado de Saúde no âmbito Municipal será 

financiado com recursos do orçamento do Município, do Estado, da União, da Seguridade Social, 

além de outras fontes. 

Parágrafo Único - O Conjunto dos recursos destinados a ações e serviços de sa-

úde do Município constituem o Fundo Municipal de Saúde, conforme Lei Municipal e deverá ser 

pelo menos igual a 10% (dez por cento) dos recursos previstos no artigo 212 da Constituição Fede-

ral. 

 

CAPÍTULO V 

Da Educação 
 

Art. 210 - A educação, direito de todos, dever do poder Público e da Família, se-

rá promovida e incentivada com a colaboração da sociedade com vistas ao pleno desenvolvi-

mento da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

Art. 211 - O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
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I - igualdade de condições, para o acesso, freqüência e permanência nele; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e 

o saber; 

III - pluralismo de idéias e concepções pedagógicas, que conduzem o edu-

cando à formação de uma postura ética e social próprias; 

IV - preservação dos valores educacionais locais; 

V - gratuidade do Ensino Público Municipal, extensiva ao material escolar e à 

alimentação do aluno, quando na escola; 

VI - valorização dos profissionais do ensino com a garantia, na forma da Lei, de 

Plano de Carreira para o Magistério Público Municipal, com o piso salarial profissional e com ingres-

so exclusivamente por concurso público de provas e títulos, realizado periodicamente, sob o Regi-

me Jurídico Único adotado pelo Município para seus servidores. 

VII - garantia do princípio do mérito, objetivando apurado, na carreira do ma-

gistério; 

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma da Lei; 

IX - seleção competitiva para o cargo comissionado de diretor e para as fun-

ções de vice-diretor e coordenador de escola pública, nos termos da Lei; 

X - garantia do padrão de qualidade mediante: 

a) - condições para reciclagem periódica dos profissionais do ensino; 

b) - funcionamento de bibliotecas, laboratórios, salas de multimeios, equipa-

mentos pedagógicos próprios e rede física adequada ao ensino ministrado; 

c) - avaliação cooperativa periódica por órgão próprio do sistema educacio-

nal, pelo corpo docente e responsáveis pelos alunos. 

XI - coexistência de instituições de ensino públicas e privadas. 

Art. 212 - a garantia de educação pelo Município, em comum com a União e o 

Estado, se dará mediante: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não ti-

veram acesso na idade própria; 

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médico; 

III - atendimento educacional especializado ao portador de deficiência, prefe-

rencialmente na rede regular de ensino; 

IV - preservação dos aspectos humanísticos e profissionalizantes do ensino de 

segundo grau; 

V - oferta de ensino noturno regular e ensino supletivo, adequados às condições 

do educando; 

VI - expansão e manutenção da rede municipal de ensino, com a dotação de 

infra-estrutura física e equipamentos adequados; 

VII - atendimento pedagógico gratuito em creches e pré-escolas às crianças de 

até seis anos de idade, com a garantia de acesso ao ensino de primeiro grau; 

VIII - supervisão pedagógica e orientação educacional em todos os níveis e 

modalidades do ensino, nas escolas municipais, exercidas por profissional habilitado; 

IX - amparo ao menor carente ou infrator e sua formação em Cursos profissiona-

lizantes; 

X - propiciamento de acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e 

da criação artística, segundo a capacidade de cada um; 

XI - oferta, em cooperação com os órgãos competentes e instituições, comér-

cio e indústrias locais, de cursos gratuitos, intensivos e periódicos, nas áreas técnico-industrial, agrí-

cola, comercial e de prestação de serviços, observadas as demandas locais; 

XII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, por meio de progra-

mas suplementares de fornecimento de material didático-escolar, transporte, alimentação e assis-

tência à saúde. 

§ 1º - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 

§ 2º - O não oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público ou sua ofer-

ta irregular importa responsabilidade da autoridade competente. 

§ 3º - Compete ao Município recensear os educandos do ensino fundamental e, 

mediante instrumento de controle, zelar pela freqüência à escola. 

Art. 213 - o ensino é livre à iniciativa privada, verificadas as seguintes condições: 

I - observância das diretrizes e bases da educação nacional e da legislação 

concorrente em nível Estadual; 

II - autorização de funcionamento, supervisão e avaliação de qualidade pelo 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAIOBEIRAS 
 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TAIOBEIRAS 42 

poder público. 

Art. 214 - O Município, em regime de colaboração técnica e financeira com o 

Estado e a União, organizará seu sistema de ensino, atuando, prioritariamente, no ensino funda-

mental e pré-escolar. 

Art. 215 - O Município aplicará, anualmente, nunca menos de 25% (vinte e cinco 

por cento) da sua receita resultante de impostos, incluída e proveniente de transferência, na manu-

tenção e desenvolvimento do ensino. 

§ 1º - Não se incluem no percentual previsto neste artigo, os recursos do orça-

mento municipal destinados às atividades culturais, desportivas e recreativas, bem como os pro-

gramas suplementares de alimentação e assistência à saúde, previstos no artigo 208, VII, da Consti-

tuição Federal, que serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros 

recursos orçamentários. 

§ 2º - A distribuição dos recursos públicos assegurará prioritariamente ao aten-

dimento das necessidades do ensino obrigatório, nos termos do Plano Nacional de Educação. 

§ 3º - O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamen-

to a contribuição social do salário educação, recolhida, na forma da lei, pelas empresas, que dela 

poderão deduzir a aplicação realizada no ensino fundamental se seus empregados e dependen-

tes. 

Art. 216 - Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas e podem ser 

dirigidos às escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em Lei, que: 

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros 

em educação, na circunscrição do Município. 

II - assegurem a destinação de seu patrimônio à outra escola comunitária, filan-

trópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades. 

Parágrafo Único - os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados à 

bolsa de estudo para ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem 

insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e de cursos regulares na rede pública a 

investir, prioritariamente, na expansão de sua rede na localidade. 

Art. 217 - Respeitados os conteúdos mínimos para o ensino fundamental, a nível 

nacional, de maneira a assegurar formação básica comum a respeito dos valores culturais e artísti-

cos regionais e nacionais, o Município adotará conteúdos complementares que atendam à sua 

realidade. 

Parágrafo Único - O ensino religioso, de matrícula e freqüência facultativa, cons-

tituirá disciplina das escolas Municipais de ensino fundamental. 

Art. 218 - Cabe ao Município participar do Plano Nacional de Educação, elabo-

rando o Plano Municipal de Educação, de duração plurianual, visando a articulação e o desenvol-

vimento do ensino e seus diversos níveis e a integração das ações do Poder Público, adequado ao 

Plano Estadual, com o objetivo de: 

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar; 

III - melhorias na qualidade do ensino; 

IV - formação para o trabalho; 

V - promoção humanística, científica e tecnológica; 

Art. 219 - O Sistema Municipal de Ensino, aprovado pela Câmara conterá, obri-

gatoriamente, a organização técnico-pedagógica do órgão municipal de educação. 

Parágrafo Único - O Sistema Municipal de Ensino, compreenderá, ainda, relati-

vamente ao magistério público: 

I - o plano de carreira; 

II - o Estatuto; 

III - a organização da gestão democrática do ensino; 

IV - o Plano Plurianual de Educação. 

Art. 220 - Fica criado o Conselho Municipal de Educação. 

Parágrafo Único - A competência, a organização e as diretrizes de funciona-

mento do Conselho serão estabelecidas em Lei, observadas as normas emanadas do Estado. 
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CAPÍTULO VI 

Da Cultura 

 

Art. 221 - O Município garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais, 

para o que incentivará, valorizará e difundirá as manifestações culturais da Comunidade, median-

te, sobretudo: 

I - definição e desenvolvimento de política que articule, integre e divulgue as 

diversas formas de manifestação cultural; 

II - criação e manutenção de centro e núcleos culturais e de espaços públicos 

equipados, para a formação e difusão das expressões artístico-culturais; 

III - estímulo e apoio aos centros e/ou espaços culturais existentes ou que ve-

nham a existir; 

IV - criação e manutenção de museu e arquivo público que integrem o sistema 

de preservação da memória histórica do Município, franqueada a visitação e a consulta do acervo 

escrito ou audiovisual a quantos o desejarem; 

V - adoção de medidas adequadas à identificação proteção, conservação, 

revalorização e recuperação do patrimônio cultural, histórico, natural e científico do Município; 

VI - adoção de incentivos fiscais que estimulem as empresas privadas a investi-

rem na produção cultural e artística do Município e na preservação do seu patrimônio histórico, 

artístico e cultural; 

VII - adoção de ação impeditiva da evasão, destruição e descaracterização 

de obras de arte e de outros bens de valor histórico, científico, artístico e cultural; 

VIII - estímulo às atividades de caráter cultural e artístico, notadamente às de 

cunho local e as folclóricas. 

§ 1º - O Município, com a colaboração da comunidade, prestará apoio para a 

preservação das manifestações culturais locais. 

§ 2º - O Município tomará providências para a criação e instrumentalização de 

escola musical, com o objetivo de formar músicos e viabilizar a Banda Musical. 

§ 3º - A Lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de fatos relevantes 

para a cultura local. 

Art. 222 - O Município, com a colaboração da comunidade, protegerá o patri-

mônio cultural por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação, além 

de outras formas de acautelamento e preservação e, ainda, de repressão aos danos e às amea-

ças a esse patrimônio. 

Parágrafo Único - A Lei estabelecerá plano permanente para proteção do pa-

trimônio cultural do Município. 

Art. 223 - O Município manterá fundo de desenvolvimento cultural, como garan-

tia de viabilização da preservação e da produção cultural. 

Art. 224 - Constituem patrimônio cultural do Município os bens de natureza ma-

terial e imaterial, tomados individualmente em conjunto, que contenha referência à identidade, à 

ação e à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade Taioberense, entre os quais se 

incluem: 

I - as formas de expressão; 

II - os modos de criar, fazer e viver; 

III - as criações científicas, tecnológicas e artísticas; 

IV - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, ecológico e ci-

entífico; 

V - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artísticas e culturais. 

Art. 225 - O Poder Público elaborará e implementará com a participação e co-

operação da sociedade civil, plano de instalação de bibliotecas públicas nos Distritos e nos bairros 

da cidade. 

Parágrafo Único - O Poder Executivo poderá celebrar convênios, atendidas as 

exigências desta Lei Orgânica, com órgãos e entidades Públicas, associações e outras entidades 

da sociedade civil para viabilizar o disposto no artigo. 

 

Do Desporto e do Lazer 

 

Art. 226 - O Município fomentará diretamente e em colaboração com entida-

des desportivas, a promoção, a orientação, o estímulo e o apoio à prática e difusão da educação 
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física e do desporto, formal e não formal, por meio de: 

I - destinação de recursos públicos à promoção prioritária do desporto de alto 

rendimento; 

II - proteção e, incentivo às manifestações desportivas de criação local, regio-

nal e nacional; 

III - lazer popular; 

IV - tratamento diferenciado para o desporto profissional e não profissional; 

V - autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento; 

VI - obrigatoriedade de reservas de áreas destinadas a praças e campos de 

esporte nos Projetos de urbanização e construção de áreas para a prática do esporte comunitário 

e para o lazer. 

Art. 227 - Cabe ao Município, na área de sua competência: 

I - regulamentar e fiscalizar os jogos esportivos, os espetáculos e divertimentos 

públicos; 

II - fiscalizar a regularidade de funcionamento das agremiações desportivas, 

beneficiadas com subvenções ou auxílios do Poder Público Municipal. 

Art. 228 - O Município incentivará o lazer, como forma de promoção e integra-

ção social, especialmente mediante: 

I - reserva de espaços verdes ou livres em forma de parques, bosques, jardins e 

assemelhados, como base física da recreação urbana; 

II - construção e equipamento de parques infantis; 

III - aproveitamento e adaptação de rios, vales, colinas, montanhas, lagos, ma-

tas e outros recursos naturais, como locais de lazer. 

Art. 229 - O órgão competente do Município, com a participação das entidades 

desportivas e de lazer elaborará e divulgará, semestralmente, o calendário de suas atividades. 

 

CAPÍTULO VIII 

Do Meio Ambiente 

 

Art. 230 - Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público 

municipal e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gera-

ções. 

§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público, em 

cooperação, se for o caso: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas; 

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético e biológico e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético; 

III - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente pro-

tegidos, sendo alteração e a supressão permitidas somente através de Lei, vedada qualquer utili-

zação que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção; 

IV - exigir, na forma da Lei, para a instalação de obras ou de atividades poten-

cialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto 

ambiental, a que se dará publicidade; 

V - controlar e fiscalizar a produção, a estocagem, o transporte, a comerciali-

zação e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qua-

lidade de vida e o meio ambiente; 

VI - promover a educação ambiental, em todos os níveis de ensino, e a consci-

entização da comunidade para a preservação do meio ambiente; 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas na forma da lei, as práticas que colo-

quem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetem os animais 

a crueldade; 

VIII - informar a população, sistemática e amplamente, sobre os níveis de polui-

ção, qualidade do meio ambiente, situações de risco de acidentes e sobre à saúde, na água, no 

ar e nos alimentos; 

IX - prevenir e controlar a poluição, a erosão, o assoreamento e outras formas 

de degradação ambiental; 

X - estimular e promover o reflorestamento com espécies nativas, objetivando, 
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especialmente, a proteção de encostas e dos recursos hídricos, bem como o atingimento de índi-

ces mínimos de cobertura vegetal; 

XI - implantar e manter hortos florestais destinados à recomposição da flora na-

tiva e a produção de espécies diversas, para arborização de logradouros públicos e outros fins; 

XII - promover ampla arborização dos logradouros Públicos, de entidades e insti-

tuições que solicitarem, bem como a reposição das espécimes em processo de deteriorização ou 

morte; 

XIII - criar parques, reservas ecológicas e outras unidades de conservação, 

mantê-los sobre especial proteção e dotá-los de infra-estrutura indispensáveis às suas finalidades. 

XIV - fiscalizar as empresas concessionárias e permissionárias de serviços públi-

cos, no sentido de que atendam rigorosamente às normas de proteção ambiental, ficando sujeitas, 

ao descumpri-las, a suspensão e/ou cassação da concessão ou permissão; 

XV - promover a criação da Comissão Municipal de Defesa do Meio Ambiente - 

COMDEMA: 

XVI - Estabelecer, através da Comissão Municipal de Defesa do Meio Ambiente, 

com participação da Sociedade Civil, medidas reguladoras, de caráter operacional, para prote-

ção do Meio Ambiente e controle da utilização racional dos recursos ambientais; 

XVII - preservar os recursos bioterapêuticos locais. 

§ 2º - As condutas e atividades consideradas lesivas ao Meio Ambiente sujeita-

rão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemen-

te da obrigação de reparar os danos causados. 

Art. 231 - É obrigação das instituições do Poder Público Municipal, com atribui-

ções diretas ou indiretas de proteção e controle ambiental, informar o Ministério Público sobre ocor-

rência de conduta ou atividade considerada lesivas ao Meio Ambiente. 

Art. 232 - Todo licenciamento ambiental para pessoas físicas ou jurídicas, produ-

toras de carvão vegetal, fica condicionado a reposição florestal, nos limites do Município, nas pro-

porções previstas em Lei. 

Art. 233 - O Município estimulará e privilegiará a coleta seletiva e a reciclagem 

do lixo. 

§ 1º - O Município exigirá, na fora da lei, o condicionamento do lixo proveniente 

de laboratórios e estabelecimentos de tratamento de saúde e providenciará o seu transporte e 

incineração. 

§ 2º - O lixo de residências, comércio e indústria será, obrigatoriamente, coloca-

do em embalagens plásticas ou recipiente de fácil manuseio e posto à disposição dos coletores, 

nos dias previamente fixados. 

Art. 234 - Aquele que explorar recursos minerais, inclusive extração de areia, 

cascalho ou pedras, fica obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solu-

ção técnica exigida pelo órgão público competente. 

Art. 235 - Consideram-se de preservação permanente: 

I - as áreas exauridas; 

II - as nascentes e as faixas marginais de águas superficiais; 

III - a cobertura vegetal que contribua para a estabilidade das encostas sujeitas 

a erosão e deslizamentos; 

IV - aqueles assim declarados por lei. 

Art. 236 - Caberá à Procuradoria do Município representar, de ofício ou a reque-

rimento de qualquer cidadão, contra pessoa física ou jurídica, privada ou pública que tenha ou 

esteja na iminência de praticar, por ação positiva, danos ou bem público, ao meio ambiente, ao 

consumidor ou ao Patrimônio artístico ou cultural, sob pena de responsabilidade. 

Art. 237 - Os bens do Patrimônio Natural, uma vez tombadas pelo Poder Público 

Municipal, Estadual ou Federal gozam de isenção de impostos e contribuições de melhoria munici-

pais, desde que sejam preservados por seu proprietário. 

Art. 238 - O Município poderá celebrar convênio, na forma da Lei, com entida-

de interessadas na execução de programas ou Projetos de proteção e controle da qualidade do 

meio ambiente. 

Art. 239 - O Município criará mecanismos de fomentos a: 

I - reflorestamento com a finalidade de suprir a demanda de produtos lenhosos 

e de minimizar o impacto da exploração dos adensamentos vegetais nativos; 

II - programas de conservação de solos, para minimizar a erosão e o assorea-

mento de corpos d’água interiores, naturais ou artificiais; 

III - projetos de desenvolvimento tecnológico para a utilização de espécies na-
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tivas nos programas de reflorestamento. 

Parágrafo Único - O Município promoverá o inventário, o mapeamento e o mo-

nitoramento das coberturas vegetais nativas e de seus recursos hídricos, para adoção de medidas 

especiais de proteção. 

 

CAPÍTULO IX 

Da Família, da Criança, do Adolescente, 

do Portador de Deficiência e do Idoso 

 

Art. 240 - A família receberá especial proteção do Município, isolada ou coope-

rativamente, na forma da lei. 

§ 1º - Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternida-

de responsável, o planejamento familiar é de livre decisão do casal, competindo ao Município 

propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. 

§ 2º - O Município promoverá a assistência à família na pessoa de cada um dos 

que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 

§ 3º - O Município providenciará o acolhimento, preferentemente em casa es-

pecializada, de criança, adolescente e idoso, vítimas de violência. 

Art. 241 - É dever da família, da sociedade e do município assegurar à criança e 

ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 

ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de 

qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 1º - O Município promoverá, isoladamente ou em cooperação, admitida a 

participação de entidades não governamentais, programas de assistência integral à saúde da 

criança, do adolescente, do idoso e o deficiente, observados os seguintes preceitos: 

I - destinação de recursos à assistência materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 

portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do adoles-

cente portador de deficiência, mediante treinamento para o trabalho e a convivência e a facilita-

ção do acesso aos bens e serviços arquitetônicos. 

§ 2º - O Município estimulará, mediante incentivos fiscais, subsídios e menções 

promocionais, nos termos da lei, o acolhimento ou a guarda de criança ou adolescente órfão ou 

abandonado. 

§ 3º - O Município manterá programas sócio-educativos destinados à criança e 

ao adolescente privados das condições fundamentais necessárias ao seu pleno desenvolvimento e 

estimulará, por meio de apoio técnico, as de igual natureza de iniciativa de entidades filantrópicas. 

§ 4º - A Prevenção da dependência de drogas e afins é dever do Poder Públi-

co, que prestará atendimento especializado à criança e ao adolescente dependentes, desenvol-

vendo ações que auxiliem sua integração na comunidade, na forma da lei. 

§ 5º - Para assegurar as condições de prevenção das deficiências física, sensori-

al e mental, de integração social de deficiente e de acesso a bens e serviços coletivos, incumbe 

ao Poder Público: 

I - celebrar convênio com entidade profissionalizante sem fins lucrativos, com 

vistas à formação profissional e à preparação para o trabalho; 

II - estimular as empresas, mediante adoção de mecanismos, inclusive incenti-

vos fiscais, a absorver a mão-de-obra do portador de deficiência; 

III - criar centros profissionalizantes para treinamento, habilitação e reabilitação 

profissional do portador de deficiência e do acidentado no trabalho, assegurar a integração entre 

saúde, educação e trabalho; 

IV - destinar, na forma da lei, recursos às entidades de amparo e de assistência 

ao portador de deficiência. 

§ 6º - Ao servidor público que passe à condição de deficiente no exercício de 

cargo ou função pública, o Município assegurará assistência médica e hospitalar, medicamentos, 

aparelhos e equipamentos necessários ao tratamento e à sua adaptação às novas condições de 

vida. 

Art. 242 - A família, a sociedade e o Município têm o dever de amparar as pes-

soas idosas, assegurando sua participação na Comunidade, defendendo sua dignidade e bem-

estar e garantindo-lhes o direito à vida. 

§ 1º - O amparo ao idoso será, quando possível, exercido no próprio lar. 
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§ 2º - Para assegurar a integração do idoso na Comunidade e na família, serão 

criados centros diurnos de lazer e de amparo à velhice. 

 

CAPÍTULO X 

Da Política Rural 

 

Art. 243 - O Município adotará programas de Desenvolvimento Rural destinado 

a fomentar a produção agropecuária, organizar o abastecimento alimentar, promover o bem-estar 

do homem do campo e fixá-lo em seu meio, compatibilizados com a Política Agrícola da União e 

do Estado e em cooperação com os órgãos oficiais competentes, com o setor privado da econo-

mia e com as organizações representativas dos produtores e trabalhadores rurais. 

§ 1º - Para a consecução dos objetivos indicados neste artigo será assegurada, 

no planejamento e na execução da Política Rural, na forma da lei, a participação dos setores de 

produção, envolvendo produtores e trabalhadores, e dos setores de comercialização, armazena-

mento, transporte e abastecimento, levando-se em conta, especialmente: 

I - a difusão dos resultados das pesquisas tecnológicas e científicas referentes ao 

desenvolvimento rural; 

II - a assistência técnica e extensão rural; 

III - o cooperativismo; 

IV - a eletricidade rural e a irrigação; 

V - o cumprimento da função social da propriedade. 

Art. 244 - Fica criada a Comissão de Ação Rural Integrada - COARI, nos termos 

da Lei. 

Parágrafo Único - Além de elemento do Executivo e do Legislativo, comporão a 

Comissão de Ação Rural Integrada as entidades representativas de trabalhadores e produtores 

rurais, a rede bancária a todos os órgãos de governo que atuem no Município em assistência téc-

nica e extensão rural. 

Art. 245 - Nas atribuições de competência administrativa comum, o Município 

buscará a assistência técnica e financeira da União e do Estado, inclusive através de órgãos da 

administração indireta, para organizar e manter, coparticipativamente, serviços e programas que 

visem o seu fortalecimento econômico e social, o aumento de sua competência, controle do es-

forço de desenvolvimento e promoção de sua autonomia.  

Art. 246 - Na execução de sua política agrícola, poderá o município realizar 

obras e serviços de interesse comum, mediante convênio com órgão da administração direta e 

indireta, do Estado e da União, com entidades particulares, bem assim, através de consórcio com 

outros municípios.  

Art. 247 - Os órgãos de assistência técnica e extensão rural, que atuem no mu-

nicípio, incluirão na sua programação educativa, ensinamentos e informações sobre conservação 

do solo e da água, uso adequado de agrotóxicos, tratos alimentares, ecologia, formação de horta 

escolar e viveiros.  

Art. 248 - O Município formulará, mediante lei, o princípio gerais de sua política 

rural, asseguradas as seguintes medidas:  

I - implantação e manutenção de centro de treinamento, para formação de 

recursos humanos multiplicadores das diversas tecnologias de industrialização de produtos agríco-

las. 

II - criação e manutenção de Fazenda Modelo e de serviços de preservação e 

controle da saúde animal, preferentemente junto aos centros de treinamento; 

III - oferta pelo Poder Público Municipal de sistema viário adequado ao escoa-

mento da produção; 

IV - fiscalização do uso inadequado de anabolizantes e agrotóxicos; 

V - incentivo a criação de granjas, sítios e chácaras em núcleo rural, de regime 

familiar; 

VI - expansão e equipamento dos centros comunitários rurais; 

VII - adoção de treinamento em práticas preventivas das medicinas humanas e 

veterinária e em técnicas de exploração e de reposição florestal; 

VIII - estímulo à organização participativa da população rural; 

IX - assistência técnica e extensão rural, com atendimento em regime de coo-

peração, gratuitos ao pequeno produtor rural; 

X - programas de fornecimento de serviços de mecanização agrícola; 

XI - programa de controle da erosão, de manutenção da fertilidade e de recu-



CÂMARA MUNICIPAL DE TAIOBEIRAS 
 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TAIOBEIRAS 48 

peração dos solos degradados; 

XII - condicionamento de aprovação, para implantação de projetos de irriga-

ção, a parecer técnico da comissão de ação rural integrada e à apreciação da Câmara Munici-

pal; 

XIII - oferta de água aos pequenos produtores, através da construção de pe-

quenas barragens; 

XIV - prioridade para o abastecimento interno, notadamente no que diz respei-

to ao apoio aos produtores de gêneros alimentícios básicos; 

XV - apoio às iniciativas de comercialização direta entre pequenos produtores e 

consumidores; 

XVI - estímulo à comercialização de produtos agrícolas industrializados, através 

de divulgação e oferta de espaço próprio de comercialização; 

XVII - adoção de calendário agrícola e implantação de evento anual culmi-

nante das atividades rurais. 
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ATO DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
 

 

Art. 1º - O Prefeito Municipal e os vereadores à Câmara Municipal de Taiobeiras 

prestarão o compromisso de manter, de defender e de cumprir a Lei Orgânica do Município, no 

ato de sua promulgação. 

 

Art. 2º - Será realizada revisão da Lei Orgânica do Município, pelo voto da maio-

ria dos membros da Câmara Municipal, até 180 (cento e oitenta) dias após o término dos trabalhos 

de revisão previstos no art. 3º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição do 

Estado. 

 

Art. 3º - Concurso Público, realizado em até 360 (trezentos e sessenta) dias con-

tados da Promulgação desta Lei Orgânica, definirá o Hino Oficial do Município, previsto em seu 

artigo 8º (oitavo). 

 

Art. 4º - Os atuais agentes e políticos indicados nos artigos 23, 69, § 1º, e 90, des-

ta Lei Orgânica, terão prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua promulgação, para o 

cumprimento das disposições neles contidos. 

 

Art. 5º - Serão revistas pela Câmara Municipal, por meio de Comissão Especial, 

nos 02 (dois) anos contados da data da promulgação da Lei Orgânica do Município, a doação, 

venda e concessão de terra pública com a área superior a 500 (quinhentos) metros quadrados, 

realizadas de 1º (primeiro) de Janeiro de 1.978 até a mencionada data. 

§ 1º - No tocante à venda, a revisão será feita com base exclusivamente no cri-

tério de legalidade da operação. 

§ 2º - Nos casos de concessão e de doação, a revisão obedecerá aos critérios 

de legalidade e de conveniência do interesse público. 

§ 3º - Nas hipóteses previstas nos parágrafos anteriores, comprovada a ilegali-

dade ou não havendo interesse público, os terrenos reverterão ao patrimônio municipal. 

 

Art. 6º - O Município terá o prazo de dois anos, contados da data da promulga-

ção da sua Lei Orgânica, para fazer cumprir as finalidades dos imóveis adquiridos mediante doa-

ção ou desapropriação, sob pena de reversão. 

 

Art. 7º - O Município reconhece o direito do J.K. Futebol Clube relativamente à 

quadra 68, destinada a esta agremiação esportiva, pelo Plano Diretor em execução, para o fim 

exclusivo da prática de esportes. 

Parágrafo Único - A referida agremiação, no prazo máximo de 02 (dois) anos 

deverá providenciar a cerca do terreno citado no artigo, dentro dos moldes urbanísticos determi-

nados pelo órgão competente da Prefeitura. 

 

Art. 8º - No prazo máximo de 90 (noventa) dias, a partir da data da promulga-

ção da Lei Orgânica, o executivo municipal baixará normas para aluguel e cessão de seus imóveis, 

ficando os atuais inquilinos e cessionários sujeitos aos novos critérios, a partir da referida data. 

 

Art. 9º - O funcionário público efetivo que, na data da promulgação desta Lei 

Orgânica, estiver à disposição de órgão da administração pública que não aquele para o qual foi 

nomeado, poderá optar, sem prejuízo da sua efetividade, pela remoção definitiva para o quadro 

de pessoal do órgão ou poder em que se encontrar prestando serviço. 

 

Art. 10 - A Câmara Municipal elaborará, no prazo de 90 (noventa) dias, conta-

dos da promulgação desta Lei Orgânica, o seu Regimento Interno adaptado às novas disposições 

constitucionais a esta Lei. 

 

Art. 11 - Até 31 (trinta e um) de dezembro de 1.990, será editado novo Código 

Tributário do Município. 

 

 

Art. 12 - Enquanto não for criado o órgão oficial ao município, o que se dará no 

prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados da promulgação desta Lei, a publicação das leis 
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e atos municipais será feita por afixação na Câmara Municipal ou na Prefeitura e, a critério do Pre-

sidente da Câmara ou do Prefeito, de acordo com a Lei: 

I - na imprensa local ou regional; 

II - na imprensa oficial de município da região; 

III - na imprensa oficial do Estado. 

 

Art. 13 - A Lei estabelecerá critérios para a compatibilização dos quadros de 

pessoal do Município ao disposto no artigo 39, da Constituição da República, e a reforma adminis-

trativa, dela decorrente, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da promulgação desta Lei 

Orgânica. 

 

Art. 14 - Até a edição de Lei Complementar Federal, o Município não poderá 

despender, com pessoal, mais do que 65% (sessenta e cinco por cento) do valor de sua receita 

corrente. 

Parágrafo Único - Quando a respectiva receita do pessoal exceder o limite pre-

visto, deverá ele retornar, reduzindo-se o percentual excedente à razão de 1/5 (um quinto) por 

ano. 

 

Art. 15 - Aplicam-se, no que couber, à administração tributária e financeira do 

Município, o disposto no artigo 34, §§ 1º, 3º, 4º, 5º, e 7º, do ato das disposições transitórias da Consti-

tuição da República. 

 

Art. 16 - Até a entrada em vigor da Lei Complementar a que se refere o artigo 

163, desta Lei Orgânica, serão aplicadas as seguintes normas: 

I - o projeto do Plano Plurianual, para a vigência até o final do primeiro exercício 

financeiro do mandato subseqüente, será encaminhado até 03 (três) meses antes do encerramen-

to do primeiro exercício financeiro devolvido para sanção até o término da sessão legislativa; (Re-

vogado pela ELOM nº 09, de 14/03/14) 

II - o projeto de lei de Diretrizes Orçamentárias será encaminhado até 05 (cinco) 

meses antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o término do 

segundo período da sessão legislativa; (Revogado pela ELOM nº 09, de 14/03/14) 

III - o Projeto de Lei Orçamentária deverá ser obrigatoriamente encaminhado 

pelo Executivo Municipal para apreciação e votação pela Câmara Municipal até o dia 31 (trinta e 

um) de agosto do ano imediatamente anterior à sua vigência. (Revogado pela ELOM nº 09, de 

14/03/14) 

I. O projeto do Plano Plurianual, para a vigência até o final do primeiro exercí-

cio financeiro do mandato subsequente, será encaminhado até 4 (quatro) meses antes do encer-

ramento do primeiro exercício financeiro e devolvido para sanção até o término da sessão legislati-

va; (Nova redação dada pela ELOM 09, de 14/03/17) 

II. O projeto de lei de Diretrizes Orçamentárias será encaminhado até 8 (oito) 

meses antes do encerramento do exercício financeiro e evolvido para sanção até o término o pri-

meiro período da sessão legislativa; (Nova redação dada pela ELOM 09, de 14/03/17) 

III. O projeto de Lei Orçamentária deverá ser, obrigatoriamente, encaminhado 

pelo Executivo Municipal para apreciação e votação peça Câmara Municipal até 4 (quatro) me-

ses antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o término da ses-

são legislativa. (Nova redação dada pela ELOM 09, de 14/03/17) 

 
 

Art. 17 - Em sessenta dias contados da data da promulgação desta Lei, o Muni-

cípio promoverá a revisão dos direitos do servidor público inativo e do pensionista. 

 

Art. 18 - Os Servidores Públicos Municipais, da administração direta e fundacio-

nal, em exercício na data da promulgação da Constituição da República, há pelo menos cinco 

anos continuados, e que não tenham admitidos na forma da lei, são considerados estáveis no ser-

viço público municipal. 

§ 1º - O tempo de serviço dos servidores referidos neste artigo será contado co-

mo título, quando se submeterem a concurso para fins de efetivação, na forma da lei. 

§ 2º - O disposto neste artigo não se aplica aos ocupantes de cargos, funções e 

empregos de confiança ou comissão, nem aos que a Lei declare de livre exoneração, cujo tempo 

de serviço não será computado para os fins do caput deste artigo, exceto se se tratar de servidor. 
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Art. 19 - Ao servidor Público da Administração direta ou fundacional do Municí-

pio, quando da sua submissão ao concurso previsto no parágrafo primeiro, do artigo 19, do Ato das 

Disposições Transitórias da Constituição da República, na prova de títulos, serão computados dez 

pontos por ano de serviço, até o limite de cinqüenta pontos. 

 

Art. 20 - A Câmara Municipal criará, em 90 (noventa) dias contados da promul-

gação desta Lei Orgânica, comissão para apresentar Anteprojeto relativos às matérias objeto de 

legislação complementar. 

§ 1º - A Comissão será composta de sete membros, quatro indicados pela Câ-

mara e três pelo poder executivo. 

§ 2º - A Comissão submeterá à Câmara Municipal e ao Poder Executivo suas 

propostas para apreciação, nos termos da Lei, e se extinguirá completado um ano. 

 

Art. 21 - Nos dez primeiros anos contados da promulgação da Constituição da 

República, o Município, em cooperação com o Estado, e com a mobilização dos setores organiza-

dos da sociedade, desenvolverá esforços para eliminar o analfabetismo e universalizar o ensino 

fundamental. 

 

Art. 22 - A Câmara Municipal promoverá edição popular do texto integral desta 

Lei Orgânica, que será posta, gratuitamente, à disposição de escolas, cartórios, sindicatos, igrejas e 

outras instituições representativas da Comunidade. 

Câmara Municipal de Taiobeiras, 27 de Outubro de 1990 
 

 

(a) FARLEY MARTINS DE OLIVEIRA 

*Presidente* 
 

 

(a) MARLENE ARAÚJO DOS SANTOS 

*Secretária* 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAIOBEIRAS 

Vereadores: 
 

 

FARLEY MARTINS DE OLIVEIRA 

Presidente 

NILSON DA CRUZ SANTOS 

Vice-presidente  

MARLENE ARAÚJO DOS SANTOS 

Secretária 

DONIZETI DAVID XAVIER 

Presidente da Com. Especial 

AIRES FERREIRA COSTA  

Relator da Comissão Especial 

ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS  

Vereador 

DENERVAL VERÍSSIMO DE OLIVEIRA 

Vereador 

JORDELINO PEREIRA MARTINS 

Vereador 

JOSÉ MENDES DE OLIVEIRA 

Vereador 

JOSÉ PEREIRA DA ROCHA 

Vereador 

LEVI DA ROCHA MOREIRA 

Vereador 

SANTOS MARTINS RIBEIRO 

Vereador 

SEBASTIÃO MIRANDA DE ARAÚJO 

Vereador 

 


